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Oficio N" 245/2022 - G AB

Pitanga, 27 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor 
Fabricio Duarte Holovka 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encam inha-se os Projetos de Lei n 5 3 5 /2 0 2 2  A ltera os anexos da Lei M unicipal 

2 3 7 7 /2 0 2 1 — Plano Plurianua! 2 0 2 2 /2 0 2 5  e da outras providências, pro jeto  de lei n °36 /20 22  

que A ltera a Lei M unicipal 2 4 3 3 /2 0 2 2  - Lei de D iretrizes O rçam entárias — LDO do exercício 

2023 e seus anexos e da outras providências e Projeto de Lei 3 7 /2 0 2 2  que Estima a receita e 

fixa a despesa do M unicíp io  de Pitanga para o Exercício financeiro  de 2023  .

Atcnciosamcnte.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito
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MUNICÍPIO DE PITANGA
CN PJ 7 6 .1 7 2 .9 0 7 /0 0 0 1 -0 8  * a  i — 1

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO. 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 35/2022

Altera os anexos da Lei M unicipal 2 1 7 7 /2 0 2 1  -  Plano 
Plurianual 2 0 2 2 /2 0 2 5  e dá outras providências.

Art. l?  Ficam alterados os anexos de m etas e prioridades físicos e financeiros da Lei 
M unicipal 2 1 7 7 /2 0 2 1  (Plano Plurianual), de 30 de junho de 2021 e suas alterações, para o 
exercício financeiro de 2 0 2 3 /2 0 2 5 , o qual passa a vigorar con form e a redação dada aos 
anexos da presente lei.

Art. 25 Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 janeiro  
de 2023.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, cm 27 de outubro de 2022.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito

I ^sm sra Municipal de Pitanga 
Departamento òe Administração 
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Estado do Paraná 

Exercício: 2 0 2 2  a  21125

l í 1 * PPA -  CONFERÊNCI \S  DE RECEITAS
RECEITA DESCRICAO

] .u.o.o ooo.ü .üü.uo.oo.oü.qíi. RECEITAS CORRENTES

] .U.O.O OÜÜ.O.OO.UO.OO ÜÜ.íXJ. RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidns

1. 0. Ü. Ü.OO.O.Ü .00. Uü. ÜÜ.OÜ í XJ. RECEITAS CORRENTES - Deduções, RJNDEB

j .o.o.u.uaao.üü oo.oo oü oü. RECEJTAS CORRENTES - Oulra* Deduções

]. i .«.ü.íKí.o.axK>.íw.üo.on,oo. IMPOSTOS. TAXAS £  CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

]. 1 -O.O.OO.O.fl.OO.OO.OO.OO.OO. IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Dcsctinlos
Concedidos

], 1 .íl.O.OO.O.O.OO.íM.OO.ftO.OO. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBLTÇÕES DE MELHORIA - Oulias Iíf,I„t <V,

u.i.Q .ooao.oí)on.oo.oíi.oo. IMPOSTOS

i . L i .oon.o.0.00 no.oo.oo.no. IMPOSTOS - Desconlus Cunccdiikis

i . M .lo n .ao .o o  nn.on.no.no. IMPOSTOS SOBRE 0  PATRIMÔNIO

i . u  2-íKi.o.o.oo oo.no.oo.no. IMPOSTOS SOBRE 0  PATRIMÔNIO - DeAconRis Concedidos

1.1 I 2 50-0.0.00 00 00 00.00, IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50,0.0.00,0(100,00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -
Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.1 .IKU10.00,00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
PRINCIPAL

].u.2.saai.cKM Ni.no.cDjno. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.1. 2,50.0.2 .(X1 .On.IH). ÜÜ.(X1_ IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
MULTAS E JUROS

l i .  1.2.50.0.3. oa.oo.oo.oo.oa IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.1X1.(10.00.1)0.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos

1.1.3.2 50-0-4.ÜU. UO .00. LMl. UO. IMPOSTO SORRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.4.00.00,00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Dcscrtniiis Concedidos

1 1,1,2 53-O.O.Utt.OO (XI 00 00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'TNTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE [MOVEIS - Desconioi Concedidos

1.1.1.2.53.Ü.J .00.OO.ÜÜ 00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIP

l.U .2 .53JL  l.00.00.00. ÍXl.OO. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO TNTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIP - D esconta Concedido*

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00,00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO TNTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS
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RECEITA

I . I . I .2.53.0.3 UÜ OO 00. UO.ÜO.

l.].].2 .S3.0.4.UÜ.0U.U0.(M l.0a

]. ].  1.3.0Ü.Ü.O.OÜ.(K).(K1.0U.(M). 

u i . 3 . 0 3 Ja o m n o .o tj(N M M >  

i n . 3 .0 3 1 .o  o n .o o .m  oíi.oo.

1.1.1.3.03.1.1.00. 00.00.00.00.

1.1.1.3.03.1.1.01.00. 1)0.00110.

1 .1.1.3.03. i . i .  02 m o o .o o .n o .

1.1 .1.3.03.4.0. 00 fWl.O0.no 00. 

1.1.1.3 03.4 1.00.00.00,00.00.

L l . l  3 .0 3 A l . U I . 0 0 ,0 0 .0 0 .0 0 .

1.1 .1.3.113.4.1.(11.1)1.01),(X1.II0.

M pI  AIKMLUJXMMI.UO.IKMHI,

I . U  -4.«).O.(XÍMI.íX).IXJ.UOr00.

1.1 1.4.51.0.0.íX ).00.00.00.1X J.

1.1.1 A51.<).fl.(X),Ü0.<KU!O.UU. 

! .  1.1.4.5I.UI.UO.OI 1.00.1 NJ.OO,

1.1 .l.4.51.J.0.lrt).0O.(Xl.(H!.Oll.

1 1.1.4.51.1.1.00.00. (XJOU. 00. 

I I I  4 . 5 1 1 1  .OÜ.ÜO 00  00.00.

1.1 1.4.51.1.2.ÜÜ.OÜ.OOOOOO. 

L I . 1.4.51.1.3.00 .OU. 00.00.00. 

U  .1.4.51.1.3,00.00.00,ÍJO.(X).

1.1.1 4.51.1.4.00.00.00.00 00.

1.1 I 4.51.1.4.00.00.00.00.00.

(
MUNICÍPIO d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
ÜESCRICAO

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 11NTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE [MÓVEIS -  DÍVIDA
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "1NTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO PODER 
EXECUTIVO
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER 
LEGISLATIVO

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS

IMPOSTO SOBRE A RF.NDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS
- PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA  ̂ RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS
- PODER EXECUTIVO - PRINCIPAL
Imposto sobre a RemJii - Relido na Fome - Outros Rendimentos - Poder Executivo - 
Principal
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS - Descuidos Concedidos 
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Desconto* Concedidos 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN ■
Descemos Concedidos
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA * ISSQN - 
PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT1JRF_Za  • ISSQN ■ 
PRINCIPAL - Descontos Concedidos
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO5 DF. QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS 
E JUROS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA 
ATIVA
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA 
ATIVA - Descontos Concedidos
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA 
ATIVA MULTAS E JUROS
IMPOSTO SOBRE SER VtÇOS DE QUALQUF.R NATUREZA -  ISSQN - DÍVIDA 
ATIVA MULTAS E JUROS - Descontos Concedidos
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KECKITA

P P A  - C O N F E R E M  I A S  D E  R E C E I T A S

I1ESCRÍCAO

]. 1 -2.0 ÜÜ.(J.Ü OO.(X) OÜ ÜÜ.OO. TAXAS

1.1.2-0-00.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS - Descontos Concedidos

]. 1.2.0 OO.U.O.OU.UU.OO-UU.dO. TAXAS - Outras Deduções

1.1.2.1 oo.o.o.oo.oo.oo.oo.oo. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PUDER DE POLÍCIA

í .1.2.1,UO.OJ>.(X).ÜO.I»,OÍJtOO. TAXAS PELO EXERCÍCIO IX) PODER DE POLÍCIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0,0.00.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Oulras Deduções

1.1.2.1.01.0.Ü.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2. UH .0.0.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Descontos Concedidiis

1.1.2.1 01 0.0 110.00.00.00 00 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Outras Deiluções

l , 12. i .o i .o. i .na.on.oo.no.oo. Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1. 12.1 ni.o. r.oo.oo on.no.f». Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Desconteis Concedidus

1.1.2.1.01.0.1.00 00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções

i i  .2 . i ,01 .0 . i ,oi .ui.un.nn.no. Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal

U  .2.1.01.0.1,01,00.00.00.00. Taxa ile Fiscalização dc Vigilância Sanitária - Principal - Descontos Concedidos

1J .2.1.4)1,0.1.02.00.00.00, (XI, Taxa de Licença de Funcionamento Estabelecimentos - Principal

]. J .2.1.01.0.1.02.00 .(K).OO.OO. Taxa de Licença de Funcionamento Estabelecimentos - Pnucipal - Descontos 
Concedidos

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. Taxa de Licença de Funcionamento Estabelecimentos - Principal - Oulras Deduções

1 1.2.1.01.41.1.U3.0».Ua00.4){l. Taxa de Licença para Execução de Obras - Principal

1.1.2.1.01.0.1.03.00.1)0.00.4X1. Taxa de Licença para Execução de Obras - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.4). 1.04.00. IX1.00.00. Taxa dc Utilização dc Arca dc Domínio Públieu - Principal

1.1.2 1.(1 l.íl.l. Ud.UÜ.UÜ.OÜ.ÜO. Taxa dc Utilização dc Área dc Domínio Público - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.41.1 .U5.UO.OO (KJ.O0. Taxa dc Alinhamento r Nivelamento - Principal

1.1.2.] (Jl.0.1.U5.UO.OO.ÍIU.OO. Taxa de Almhnmentn c Nivelnmento - Principal - Dcscnnms Concedidos

1 1.2 ] 01,0.1.06.00.00,00.00. Taxa de Embarque - Principal

1.1.2 1.01.0.1.06.00.00.00 00. Taxa de Embarque - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.1 01.0.1.07.00.00.00 00. Taxa para Vendedor Ambulante Eventual - Principal

1.1.2.1 01.0,J.07.ÜO.OO.OU.OO. Taxa para Vcndedm Amhulanlc Eventual - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.101.0.1.08.00.00.00.00. Taxa de Habile-se - Principal

1.1.2.1 01 ,0 .1.08 .00 .00.00 no. Taxa dc Hahile-sc - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2. LÜ1.0.J.09.00.00.00.00. Taxa dc Combate a Incêndio - FUNREBOM - Principal

1.1.2.101,0.1.09.00.00.00 00. Taxa de Comhate a Incêndio - FUNREBOM - Principal - Descontos Cimcedidns
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Exercício: 2022 a 2025iF PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
RECEITA DESCRICAO
1.1,2 J.01.0.2,00 00.00 00 ÜO Taxas dc Inspeção. Cnntmlc e Fiscalização - Multas c Juros
1.1.2.] <11.0.2.01.UÜ .00,00.00. Taxa dc Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Jurm
1.1.2.1 01.O.2.U2.ÜU.OÜ 0(1.00. Taxa dc Licença dc Funcionamento Estabelecimentos - Multas c Juros
1.1.2. t Ü1.0.2.03.00,00.00.(30. Taxa dc Licença para Execução dc Obras - Multas c Juros
1.1.2-1.0] .0 2.04.00,0(1,(X).00 Taxa dc Utilização dc Arca dc Domínio Público - Multas e Juros
1.1.2.1,0]. 0.2.05.00.0(100.0». Taxa dc Alinhamento c Nivelamento - Multas e Juros
1.1.2.1 .01,0.2.06.00.00,(X).(Hl. Taxa de Embarque - Multai e Juros
1.1.2.1.01.0.2.07. tJfl.dODÍl.íKl. Taxa paru Vendedor Ambulante Eventual - Multas c Jums
].j.2.i.oi.o.2.ns.fto.oooo.on. TaXa de Huhiie-se - Multas C Juros
1 1.2.1 fl] .0.2.09 00.00.00 00. Taxa dc Combale a Incêndio - FUNREBUM - Multas c Jurns
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00,00 00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Dívida Ativa
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00,00.00. Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Dívida Ativa . Descontos Concedidos
i.i.2.roí (I.3.UI.on.txi.nom. Taxa de Fiscalizaçãu de Vigilância Sanitária - Dívjda Ativa
1,1.2.1 .111.0.3.01.00,00.00,00. Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Aiiva - Dexetinir* Coticedídin,
1.1.2.1.01.0.3.02. (KJ.Ütl.ün.UO. Taxa dc Licença de Funcionamento Estabelecímenlos - Dívida Ativa
1.1.2.1.01.(1.3.03.00.00.00.00. Taxa de Licença para Execução de Obras - Dívida Ativa
J. 1,2.1.01,03.04,00.00 (10.00. Taxa de Utilização Je Área de Domínio Público - Dívida Ativa
1.1.2.1,01,0,3.05.00.OO.Dd.Of). Taxa de Alinhamento e Nivelamento - Dívida Ativa
LI.2.1.ll 1,0,3,06.00.110.00, (XI. Taxa de Embarque - Dívida Aliva
)J.2.1.01.0.3,07,00.(K1.00.0(l. Taxa para Vendedur Ambulante Eventual - Dívida An va
1.1.2.1.01.0.3.08.(10.00.00.00. Taxa de Habite-se - Dívida Aliva
1.1.2,1.01.0.3.09.UU.00.00.00. Taxa dc Combate a Incêndio - FUNREBOM - Dívida Ativa
1.1.2.1.01.0.d.UO.OO.OO.LHJ.OO. Taxas dc Inspeção. Controle e Fiscalização - Divida Aliva - Muhas c Juros
1.1.2,1(11.0.4.01 .OO.ÜÜ.5H3.ÜO. Taxa dc Fiscalização dc Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - MuJins c Juros
1.1.2.1.0 J .0.4.02.00.00.00.00. Taxa dc Licença dc Funcionamento Estabelecimentos - Dívida Ativu - Multas c Juros
1.1.2.1 01.0.4.03.00.00-00,00. Taxa dc Licença para Execução dc Obras Dívida Ativa - Multas e Juros
1.1.2.1.D 1,0.4.04 00 00,00.00. Taxa dc Utilização dc Arca dc Domínio Público - Dívida Ativu - Multas e Jums
1.1.2 l 01,0.4.05.00.00.00.00. Taxa dc Alinhamento c Nivelamento - Dívida Aliva - Multas e Jums
1.1.2.1.01 0.4.06.00.00.00.0(1. Taxa dc Emharquc - Dívida Ativa - Multas e Jums
1.1.2.1.01.0.4 07 (10.00 00.00. Taxu para Vendedor Amhulame EvemuaJ - Dívida Aliva - Multas e Juros
1.1.2,1.01 0.4.OH .00,00 oo.oo. Taxa dc Habitc-sc - Dívida Ativa - Multas e Juros
J. 1.2.1 01,0.4.09 00.00 00 00. Taxa dc Combate a Incêndio - FUNREBOM - Dívida Aliva - Multus e Juros
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Exercício: 2022 a  2025

PPA ■ CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
RECEITA DESCK1CAO

I.I.2.2.IJÜJ0jQ.WI.ÜÜ.CIÜ.U].UI. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

]. 1.2.2.00.0.Ü.O0.l)0.Ü0.0íl.0Ü. TAXAS PEI.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.UI.U.Ü.(X).U0.ÜÜ.UÜ OU. t a x a s  p e l a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  e m  g e r a l

1 1 -2.2.01-U.U OO.Oü.OO.UO 00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL *■ Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.1 .fXí.íHJ,00.00,(JO. Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. Taxas pela Prcslaçào de Serviçtis em Geral ■ Principal - Dc.xcontns Concedidos

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00. Taxa de Prestação de Serviço - Principal

] . u . 2 .ni.o.i.oi.o<i.oo.oo.oíi. T oai* de Prestação de Serviço - Principal - Descem 1 os Concedidos

LI 2. 2 fl ] .0.1.02,00,00.0(1 00 Taxa de Cemitérios - Principal

i ].2 .2 .ni.íU .02nnof).nom Taxa de Cemitérios - Principal - Descontos Concedidos

1.1. 2.2.01.0.1.03.00.00.00.00. Taxa de Colei a de Lixo - Principal

[.1.2.1(11.0.1.03.00.00.00.00. Taxa de Coleta de Lixo - Principal - Descontos Concedidos

I.L  2.2.01.0.1.04.00.00.00.00. Taxa de Emolumentos e Custas Processuais - Principal

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.2.01.00.00.00.00. Taxa de Prestação de Serviço - Mullas e Juros

1.1.2.2.01.0.2.02.1)0.00.(10.00. Taxa de Cemitérios * Multas e Juros

1.1.2.2.0 l.0.2.íl3.(lft.OO.OO.<Xi. Taxa de Culeta de Lixo - Multas e Juros

1.1.2.2.0 E.0-2.CM.flO.llOLOn.DO. Taxa de Emolumentos e Custas Processuais - Multas e Juros

U.2.2.(H.0.3.tJ0.00.0(M*J.(Xl. Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa

1.1.2.2.01.0.3.0] .00.00.00.00. Taxa de Prestação de Serviço - Divida Ativa

J. 1.2.2.01.Ü.3.Ü3.00.00.00.00. Taxa de Coleta de Lixo - Divida Ativa

1.1,2.2.111.0.3.04.00.00.00.00. Taxa de Emolumentos c  Custas Processuais - Divida Ativa

1.1.2-2, U1.0.4.00.U0 00 UO 00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa - Moitas e Juros

1,1.2.2.01.0.4.01.ÜO.íXl.OO,00. Taxa tk Prestação de Scn íço - Dívida Ativa - Multas c  Juros

1.1^.2.01.0.4.03.00.00.00.00. Taxa dc Cnkla de Lixo * Dívida Ativa - Multas e Juros

]. 1.2.2.01.0.4.04.00.00.00.00. Taxa dc Emolumentos e Custas Processuais - Dívida Ativa - Multas e Juros

i .2 .o .0 .« u i .  o .o o .o o m o o . oo. CONTRIBUIÇÕES

S. 2.0.0.00.0.0.00.00.0(1.00.00. CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos

l.2.4.0.0(l.(l.U.UO.()O.00.0ü.ü0. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA • Descontos Cnncedidts

1.14. ] .00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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1.2.4.1 .00.0.0.00-00.00 .0 0 .00.

1 2 4 ]  500.0.00.00 .00.00.00.

1.2.4 1.50.0.0 OO.OU.OO.OO.UO.

i .2.4. ] .são . i .aido .od .no  m

1.2 4  ] m .fl.im oo.oo.oo.oo.

1.2.4 1,50.0.2.no.oo.oo.oo.no.

1.2.4.1.50.0. ^.00.00.00 no.nn.

1.2 .4 .1.50.0 . 3.00.00.00.00.0(1. 

12 4  1.50.0 .4.00.00.00,00. CX). 

I.J.0 .U .< )0 .0 .U .0 ÍIU 0.U 0(l0m

i j.MijMMi.n.nu.aujua.iiu.oa

1.3.1.1 .«l.í).t>.(Mí.tXLtX).00.00.

1.3 . M  ( I I .0.0.00.00.00.00.00.

].3.i. i.n ij.o .o n .am u x i.f lf t.

1.3 .1. I J l l . ] .  I .IKI.IMIJMJ.OTMKI, 

1.3,1, 1.01J  >2.00.00.00,011.00,

1.3.1 I. l í 1.1.3.00,110.00.110.00.

1.3. I I  .0 1 .1,4.00 .00.00.00.00.

J .3 .1 .1 .U2.0.U.UO.OO.OO.OO.OO.

1.3.1.1 .«2 .0 .1.00.00.00.00.00.

1.3 I 1.02.0.2.00.00.00.00 00.

1.3.2 0.00.0.0.00.00.00.00 00

1.3.2 .1 00.0.0.00 (10.00 00.00

1.3.2 l n ] .o .o .iH i.a i.a i.o o .oo .

1.3.2.1 ni.o.i.ixi.rm.on.oo.fln.
1.3.2.1 0 1 ,0. 1.01 .no.oo.oo.oo.

1.3.2. i.o i.o jjn i.n i.n o o o .n o .
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
d k s c k i c a o _________________________________________

CONTRIBUIÇÃO TARA 0  CUSTEIO DO SI-RVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - Dcsconlns Concedidos
CiJNTRlBUlÇÃd PARA «C U STEIO  DÜ SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - Dcscorttr* Concedidos
CONTRIBUIÇÃO PARA (1 CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLIC A - PRINCIPAL
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - MULTAS E JUROS
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA - DÍVIDA ATIVA
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 
RECEITA PATRIMONIAL

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 

EXPLORAÇÃO IX) PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

ALUGUÉIS. ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÉMIOS, TARIFAS DE 
OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

CONCESSÃO. PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE 
USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO. AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE 
USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL
CONCESSÃO. PERMISSÃO. AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE 
USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS E JU 
VALORES MOBILIÁRIOS

JUROS F. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

Rcmunera^üu dc Depósitos Bancários - Educu^âo 

RDB - Salário Educa^S" - Fnnle 107
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E s t a d u  d o  P a r a n á

E x e r c í c i o :  2 0 2 2  a  2 0 2 5

1 1 ^

R E C E IT A

P P A  -  C O N F E R Ê N C I A S  D E  R E C E I T A S

D K S C K iC A O

1.3.2.1.01.0.1,01 02.00.OÜ 00 RDB - Transporte Escolar Estado - Fonte 120

1.3.2 1 01.0. LU 1.03 -OO.UOJUÜ RDB - M D E  - F N D E  - P N A T E  - Fonte 117

1.3.2,] 01.0.1.01.04.00,00 00. RDB - FNDF. Programa de A poio ao Ensino -  E IA  Novas Turm as - Fonle 145

1.3.2.1 01.0.1.01.05(10.00.(30. RDB - FN D E  - Merenda Escolar P N A E - Fome J 11

1.3.2.1.01.0.1.01.06. (X Lí Kl. 00 RDB - PAC 2 - Creche f Pré Esco la * C onvcnc io  Construção de C entro de Educaçãn 
In fa n til - Fonle ]6 4

1 A 2 . 1 .0 1 ,0 .1.01 .0 7 0 0 .0 0 0 0 . RDB ■ M D E - 5 ^ - F c in ic  103

1.3.2.1.01.0,1,01 (IR.00,00.00. RDB M D E  25%  - Fonle 104

1.3.2.1.01.0.1 OJ.09 .00  00,00. RDB - FLJNDEB 7 fW  - FO N T E  101

] 3,2.1.n i . 0.1.01.10.00 00  00. R DB - F U N D E B  3II9Ê -  Fume 102

(.3 .2 .J 0 1.0.1.01. J 1.00.00 Ml. R DB - Alienação de A livo s  da Educação - Fonte 105

1.3.2. J .(II.0 .1.01.12.00 ,tm,00. R DB - Manutenção da Educação In fa n til - A p o io  as Creches - Fimte 140

1.3.2.1 .o i jo. i . o i .  i3 .oo .no.no. R DB - FN D E  PAR - Construção de Quadra - PAC 208200/2014 - Fonte Ifif i

1.3.2.1.01.0.1.01. lA.U l.O ll.llO . R DB - In lracstiu tu ra  Escolar - PAR 201600173 - Fonte 169

1.3.2.1 .OlJU.1.01.1 jJKMNMWL R DB - E l Novas Turruas - Manutenção da Educação In fa n til - Fome ] 7l)

1.3.2.1.IH.U. 1.01.22.00.00.00. RDH - A jxjkj Financeiro Educação - Fonte

1.3.2.1.01.0.1.01.25.00.00.00. RDH - F N D E  - Aquisição tfe Ônibus Rural Escolar - ORE 2 - PAR  2I1IK4439-4 - 
Fonte 176

1.3 J l. 1.01.0 .1.02.00,00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários * Saúde

1.3.2.1.01.0.1.02.01.110 00.1 XI. RDH - SUS - Fonte 494

1.3.2 .1.01,0.1.02,07.00.00,00. Aqu is ição  de Equipamentos - C A  PS

1.3.2 J  ,0 1,0.1.02.11 1,00,00.00. R D B  - Fundo M un ic ipa l dc Saúde - FM S

1.3.2,1 ,U 1.0.1.0 2 .11,00.00.00. RDB - Alienação dc Ativos /  lndeni7jção de Sinistro Saude - Fonte 3U4

1.3.2.1.01.0.1.U2.12,00.00.00. RDB - Bloco dc Investimento Saúde -  Fonte 5ÜÜ

1.3.2. L .01.0.1.1)2.13. OU.00. DO. RDH Blrxzn de Investimento Implantação UBS - Vila Nossa Senhora S.ilclc

1.3.2.1.01.0.1.02.14.00.00.00. RDB - Bloco dc Invcstimenio - Assistência Farmacêutica - Fonle 50U

1.3.2.1.01.0.1.02.15.00,00.00. RDB - Bloco dc Investimento - Açôcs Alimentação tr Nutrição - Fonle 500

1.3.2.1.01.0.1.02.16.00.00,00. RDB - Bloco dc Investimento - ü rg . Assistência Farmacêutica Fonle 500

] .  3.2.1.01.0.1.02.12.00.00 00. RDB - Programa Incentivo ã OrganÍ2ação da Assistência FarmacíuiicH - Fonte 339

i.  3.2.i. u i.o .i. 02. ty .o o .o o m RDB - Atenção Básica cm Saúde - Equipamento e Material Permanente - Fome 1500

1.3.2.1 01.0 1.02 21.00 00 00 RDB - Transferência de Recursos do Fundo Estadual - Resolução SESA PR - Fonle 
2500

1.3.2.1.(11.0.1.02.22.00 00,00 RDB - Transferência dc Recursos da Funda Estadual - Resolução SESA PR - Fonte 
3500



“  3e
S  8  S  

8  s

2  _  
5  5

— i »  — — — Kl

s  3  '? s

IJ fc —

8  3
3  3  3 8 3 8 3 I  ■=

s

O  O  t j

8  8  3

5  S
3  3

E  6  
5  8

o o o
8 3  8 3 8 8 8 3 8

£  *  5
3  g

p  p  p  p  p  p
8 5 5 8 5 8

O 3  0  0  0  0  0
8  3  8  8  3  8  3

s  =  S  S  
=  5  8  =  =

8  8  8  8  3  8

.1 =

—  —  - J

S  8  g  3  8  3  3  8
O O
8  3

8  3

8  3  3  8

8 3  '3 3

3  3

O 0 0 0 0 0 0
8  3  3  3  3  3  3

o  p  o  o  o  w

3  8  3  8
o  p  
8  8

0 0 0 0 0
3  3  3  8  3

“  — o

8 8 8 8 8 8 5 8 8 8  3  s i
0 0 0 0
3 8 8 8

-  E
X X

p  o  o

— — — --J W  Ui —
■ 5  2  5  5  *  S

AssinadôSJor V p e js o e  N |A I< ^ L |S E |5 C W  C ^L IJ E G Ã R IS O B R IG Ç IE Ç B /^ R B Ç S ^  §  |  f  §  |  f  §  f  §  |  |
Para verificar a  validade das assinaturas, acesse https://pitanga.1doc.com .br/veflticacao /1D 48-8E56-1999-O C 1A  e informe o cr digo 1D4B-8E 5 6 -1999-D  C 1A

https://pitanga.1doc.com.br/veflticacao/1D48-8E56-1999-OC1A


RECEITA

1.3.2 101.O.1.Ü2.23.U0.0O.ÜÜ.

1.3 .2 .1.0 1 .0 . 1.1)2.24.00,00.00. 

J .3.2.1.01.0. J .U3.00.00.00 .00. 

].3 .2 .1.01.0.1.03.(ll.UO.OÜJUO.

1.3 .2 .1 0  l.O J  .03.ri2-(H).0IJ (Kl. 

] 3 2-1.01.0.1.03.03.00.00,00.

1 .3 .2 .1.01.0 . 1.03.04.0(1.00.00.

1.3.2.1.01.0. L03.Í1.S.00 .00.00.

1.3.2.1.01.0. 1.03.00.00.00.00.

1.3.2. J .0 1 .0 .1 .0 3  0 7 .0 0 .n n .0 0

1.3 .2 .1  0 1 .0 .1 .0 3 .0 8  0 0  0 0 ,0 0 . 

i .3 .2 . i o  i .o . i .0 3 .0 9  n n .o o .n o .

1 .3 .2 .1. 0 1.0 .  1 .0 3 .10 .00 .00 .00 .

1 .3 .2 .1 .0 1 .0 . 1.U3.11.UÜ.OÜ.OO.

1.3 .2 .1.0 1 .0 .  1.1)4 .00 .00 ,00 .00 .

1.3 .2 .1 .W .0 T 1.04,111.00,1X1.00. 

J .3 .2 .1. 0 1.0 .1 .0 4 .0 2 .0 0 .0 0 ,0 0 .

1.3.2.1.01.11.1.04.03.1 M.OO.I Kl.

1.3 .2 .1 .01 .0 . 1.04.04.011.00.1X1. 

í .3 .2 .1.01 .0 .1.04.(15.00.00.00.

1.3 .2 .1.0 1. 0 .  1 .U4.Ü6.ÍXJ.IMJ.1X).

1.3 .2 .1 .0 1 .0 .  1.0 4 .07.00.1H1.00. 

1 .3 .2 .1 .0 1.1). 1.04.0S.00.UU.U0.

1 .3 .2 .1 .0 1.0 .  1.05.00.UO.00.UU.

1 .3 .2 . ] 0 1 .0 .1 .0 5  0 LOÜ.OO.UU.

1 .3 .2 .101 .0 . 1.05.02.ÜÜ.OUOÜ.

1.3.2.1.01.0. 1.05.03-00.00.00.

1 .3 .2 .1 .0 1 .0 . 1 .U5.1M.0Ü.Ü0.00.

1.3.2.1.0] .0.1.05.05.00,00.00.

1 .3 .2 .1 .0 ] .0 .1 .0 5 .0 6 .0 0 ,0 0 ,0 0 .

1.3.2.1.01.0. 1.05.07.00.00 00.
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MUNICÍPIO d e  p it a n g a  
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - C O N F E R Ê N C IA S  DF, RF.CF.ITAS

DKSCHICAO______________________________________________________

RDB - Aquisição de Equipamentos MP - Proposta 115(1-01 - Fome 4500 

RDE) - Aquisição de Equipamentos MP - Proposta 1 160-03 - Fnntc 5500 

Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculado a Ounas Áreas 

RDB - Rnyalljcs

RDB • Indenização por Bens Sinistrados - Outras Áreas

RDB - O D E  Lei 1(1.866/04

RDB -  Alienação de Bens - F«mle 5(11

RDB - Iluminação Pública

RDB - FUNREBOM

RDB - TaXa Exercício Poder de Pnljcia - Fonte 510

RDB - SANEPAR - Compensação Financeira - Fonte 555

RDB - Tasa de Prestação de Serviço - Fonte 5 11

RDB - Fundo Municipal Procuradoria Jurídica - Fonte 003

RDB - Penas de Multas e Outras Sançòes Pecuniárias - Fonte 004

Remuneração de Depósitos Bancários - ConvÈrtiust e Programas

RDB - Convênio DETRAN - 15/2009 - Fonte 841

RDB - Convênio 45/2014 - Programa Adolescente Paranaense - Fonte K7U

RDB - Convênio Saúde Elaboração Plano Saneamemo básico 774539/2012 - Fome 
310
RDB ■ Programa Estadual - FEAS PAEFl 21314 - Fonte 875

RDB - Convênio Estadual - SEDS/CEDC A/Fl A - Na 130/2(115 - Fonte 879

RDb - Convênio Estadual - Diesel - Fonte 891

RDB - Convênio MAPA 840299/2016 - Bntador e Cotnpaciãdor - Fonlc 896

RDB - Convênio Estadual - 059/2017 - Coleta Seletiva - Fonte 897

Remuneração de Depósitos Bancários - Desenvolvimento Social

RDB - FMDCA - Fonlc 88(1

RDB - ProLcção Social Básica - Fonte 1934

RDB - Proteção Media Complexidade * Fonte 1938

RDB - Proteção Alia Complexidade Fonte I93y

RDB - Proteção Alia Complexidade (1 - Fnnte 1935

RDB - Gestão Bolsa Família Cadasirn Único - Fonte 1940

RDB - Qualificação da Gestão SUAS * Fonlc 1936
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Exercício; 2022 a 2025

PFA ■ CONFERÊNCIAS PE RECEITAS
KKCEITA________________

1.3 .2  1 .0 1 .0 .1 .05.0S.tKJ.0O.U0-

1.3 .2 .1. 0 1.0 .  1.0 5 .0 9 .0 0 .0 0 .0 0 .

1 .3 .2  1 0 1 .0 .1 .Ü5.IÜ.Ü0.UU.ÜU.

1 .3 .2  1 0 1.(1.1 .05 .14  0 0 .0 0 .0 0 .

1.3 .2 . t . 0 1 .0 .1.0 5 .1 5 .0 0 .0 0 .0 0 .

1 .3 .2 .1.0 1 .0 .  1.0 5 .17 .0 0 .0 0 .0 0 .

J .3 .2 .1.01 ,0 . J .0 5 .19 .0 0 .0 0 .0 0 .

1.3 X 1.0 1 .0 .1.0 6 .0 0 .0 0  0Q 00. 

1 . 3 .2 1 n i a ] (K .f li m n o o n .

1 3 - i n  00.0.0 o o  o o .n o .n o  o o .

3 .3 .4 .5 .0 0 . 0 .0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0  00.

1 .3 .4 .5 .0 1 .0 . 0 .0 0 .0 .1 .0 0 .0 0 .0 0 .

1 .3 .4 .5 .0 1 .0 . 1 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .

1.6,Ü.O.(IU.O,U.CX).ÜÜ.OO.OO.OO.

1.6 .3 .0. < Kl.0 .0 .1 )0 ,0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .

1. 6 3 .1 .0Ci.4i.fl. 0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .

1.6 .3 .1.50 .0 . 0 .(10 .00 .00 .00 .00 .

1.6 .3 .1 .5 0 .0 .  1..flO.OOJXi.OO.(X).

1.7.0. 0 . (Xl.O.O.OO.OO.(Xl.OO.(lO.

1.7.0 . 1..«).<JJ1.4KI.00.00.011.1)0.

1 .7 .1 .0 . 00 .0 .0 .00 .110 .00 .00 .00 .

1.7.1.0. 0 0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 . 

i . 7 . i  i u a o .o . o o .o o . o o m o o .

J .7 . ! . 1.0 0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .

1.7.1.1.51.0. 0.00.00.00.00.00.

1 .7 .1 .1 .5 1.0. 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .00.

1.7 .1. 1.5 1. L.O.lXl.00.1Kl.OO.(Xl.

1 .7 .1 .1 .5 1 .1 .0 . 0 0 .0 0 .0 0 .0 0  00.

DESCRICAO__________________________________________________

RDB PA1F Deliberação 34/2012 - CEAS - Fonte 892 

RDB - Incentivo 3 - Deliberação 05/2016 - CEAS - Fonte 893 

RDB - PPAS IV - Deliberação 47/2016 - CEAS - Fome 894

RDB - FIA - Prngrama Crescer cm Família - Deliberação 35/2016 - CEDCA - Fonte 
SU06
RDB - FIA - Programa Liberdade Cidadã - Deliberação 54/2016 - CEDCA - Fonic 
R0G5
RDB - Fundo do Idoso - Deliberação CED1/PR 001/2(117

RDB - Blâtco Média e Alta Ct*mpli*idade - Fonte 1 941

Remuneração íle De[Wisitite Bancários - Não Vinculado

RDB - Recurso Não Vinculado

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

RECEFTA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES A SAÚDE

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE

SERVIÇOS HOSPITALARES

SERVIÇOS HOSPITALARES - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUMjLH

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA 
UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA 
UNIÃO - Deduções FUNDEB
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS FPM

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ■ FPM 
Deduções FUNDEB
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL - Deduções FUNDEB
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] .7.1.1,51 J. I .W ÜO-WJ ÜU.tX).

1.7.1.1 51 1 I .OO.UU.OO.OU.UO.

1.7.1 1.5L2.Ú OO.OO.OO.OO.OO.

1.7 I 1 5 l_ 2 J - ÍK M ll)m O O m

1.7 ] 1.52.0.0.0000.00 00 0(1

1.7.1 ). 52.0.0.00.00.00.00.00.

1 7 I 1.52.0.1 o o .o n .o o m o o . 

1 7.1.1.52.0.1,00,00.00.00.00. 

1.7.1.2,nfi.0.0.00.0f).00.{)0,fi0. 

1 7  1.2.51.0.O.OO.OO.OÍI.ÍHI.OO.

1.7.1.2.51.0. 1.1.JO.f*l.üO.(MMMl.

1,7. ]  .2.5 2.11.0.(10.00.(Kl.(Kl .00.

1.7.1.2.52.1.0. 1.1.OIUMMK1.O0.

1.7.1.2.52.1.1.00. 00.XI.ÍKl.OO.

I 7.1.2.52.4.l).IKI.(X).IXI,fKI.(KJ.

1.7.1.2.52.4.1.0000. 00.00.00.

1.7.1.3.00. 0 .0.0000.00.ÜÜ.CX). 

] .7.1.3.50.0.0.00,00.00.00.00.

1.7.1.3.50.1.0. 00.00.00.üü 00.

1.7.1.3 .50 .1 .1.00. 00.00.00 00.

1.7.1.3.50.1.1.01.00. 00.00.00.

1.7 .1.3 .5 0 .1.1 03 .00.00 00.00­

1.7.1 3.50 ] I 04 00.00 00.00.

1.7 .1.3.50.1 .1.05.00. 00.00.00.

[ .7 .U .5 0 J  l.Ofi.OO.Ofl.OO.OO.
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MUNICÍPIO d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício; 2022 a 2025

P P A - Ç Q N F E R Ê N Ç IA .S P f i  R E C E B A S

DESCRICAO

COTA-PARTE 0 0  FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAl. - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEE
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL - Deduções RJNDEB
COTA-PARTE Dl'» IMPOSTO SOHRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRJEDADE TERRITORIAL 
RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA 
EXPLORAÇÃO DF. RECURSOS NATURAIS
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCFJR A PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS MINERAIS - CFF.M
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS MINERAIS - CEEM - PRINCIPAL
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO LEI N 7.*Wfl/8y
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO LEI N 7.y9fl/Sy - PRINCIPAL 
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FKP 

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO EEP - PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÜNICO DE SAÜDE SUS

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE SUS
REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUT
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO P
Transferências dc Recursí» do Blnco dc Manuiençàd das Ações c Serviços Piihlicns
de Saúde Aiençân P
Agcnir Cfimuniiirio de Saúde

Incenlívo FitWiccirn da APS - Capiljçin Ponderada 

Iricciilivri FinanCcirn da APS - Desempenho 

Inccnljvn Financeiro Para Ações Eslralégicas

Intremcnit: Tempnrúrui m> Custeio dns Serviços de Aiençàn Básica em Saúde
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1.7 .1.3.50 .2.0. (JO.OO.LMJ.(H).UO.

] .7 .1.3 .50 ,2 .1.00. U0.0(1,(Kl ,00.

1.7 .1 3.50 ,2-l . í M.ÍHI.UO.OÍJ.OO.

1 .7 .1.3.50.3.0. 00.00.00.00.00.

1 .7.1.3.50 .3.1.00.00.00.00,00.

1.7. ] . 3.50 .3.1.01.00.00 0(3 00, 

17 1,3.50.3 1.02 00 00.00.00,

1.7.1 3  5 0 .3 ,1 03 00 00.00 00.

1 7 .1 3 .50 .4 .0 . 00.00.00.00.00.

1 .7 .1 .3 ,5 0 .4 .1.IHimOü.OO.IH).

1.7.1.3.50.4.1,01. IHUXJ.OO.OÜ.

1.7.1 ,4.00hIU).()0.(HJ.(X1.UO.(K).

1.7 . ! .4.50.0.0.(Kl.00 .00.00.00.

1.7 .1.4 .50 .0 . 1.00.00.011.00. (10.

1.7.1.4.52.0. 0.00.00.00.00.00.

1.7.1.4.52.11.1.00. OO.OO.IKJ.OU.

1.7.1.4.53.0. 0.00.00.00.00.00.

1 .7 .1 .4 .5 3 .0 .  1..OO.WJ.OO.OÜ.OÜ.

1.7.1.6 00.0 O.ÜÜ.ÜO.OO .00.00.

1.7 .1.6.5Ü.Ü.0.ÜÜ.Üt3.0Ü.ÜÜ.0Q.

1.7.1.6.50.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.1.6.50.0. 1.01.00.00.00.00.

1.7.1.6.50.0. 1.02.00.00.00.00.

1.7 .1.6 .50 .0 . 1.03.00.00.00.00.

1.7.1.6 .50 .0 . 1.04.00.0.1.00.00.

MUNICÍPIO d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA  - C O N FE R Ê N C IA S DE R E C E IT A S

U ESCK irAO

Programa rir lnformalização da APS

TRANSFERÊNCtAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DA5 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO E 
Transferências dc Recursos, do Bloco de Manutenção das Ações c Serviços Públicos 
de Saude Atenção E
Atenção à Saúde da População para Prncerijmcnio no MAC

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLÍ7CO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES £  SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE VIGILÃNCI 
Transferências de Recursos d» Bloco de Manutenção das Ações c Serviços Públicos 
de Saúde Vigilânci
Assislência Financeira Complementar para Agentes de Combale as Endemias 

Incentivo Financeiro Execução de Ações Vigilância Sanitária 

Incentivo Financeiro paru a Vigilância em Saúde - Despesas Diversas

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DR MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ASSlSTÊNC 
Transferências de Recursos do Bloco de Marmienção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Assisténc
Organização dus Serviços de Assistência Farmacêutica no SUS

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE
TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR PNATE
TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR PNATE - PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS - 
Principal
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

FNAS - Piso Básico Fixo -  Fonte 1934

FNAS - Piso Básico Variável - Equipe Volante - Fonte 1934

FNAS - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - Fonte 1934

(
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Exercício; 2022 a 2025

PPA - C O N FE R Ê N C IA S DE R E C E IT A S

(
m u n ic íp io  d e  p it a n g a
Estado do Paraná

K E L E IT A

1.7 .1.6.50 .0. 1 .05.OU.UO.00.lK). 

1.7.1.6.5Ü .0.1,06,00.0(1,00.1X1.

1.7.1.6.50.0. 1.07.00.00.00 00.

1.7 ] 9 (KMI.d.lH) IHJ.ÜO.lHi.OO.

1.7.1.9.57.0. 0.00.00,(Xl.00.00.

1.7.1.9.57.0. 1.00.00.1X100.00.

1.7 1.9.57 .0 . 1.0 1.00 .00 .0(1 00

1.7.2.0. 00.0.0.00.00.00.00 00.

i 7.2.o n o .o .fu io .o o  no  no no.

I 7 .2 .1.00.0 .0.on.oo.no on 00. 

] 7 .2 .1.00.0.0,00.00,00,00.110,

3.7.2.1.50.0. 0 .00 .0ÍMMI.1XUXJ,

1.7.2.1.511.0. 0.00.00.0(1.00.00, 

1.7.2. J. 5 0 .0 .1.M.OO.W.IMI.OO.

1 .7 .2 1 .50 .0 . 1.(10.00.00,1MMXÍ.

1.7.2.1.51.0. 0.00 .00.00.00.1Hl.

1.7 .2 .1.51 .0. 0.1Kl.OO.IMi.OCi.lHi.

1.7.2.1.51.0 .  MXMHaXJ.(KMX).

1.7 .2 .1.51 .0 . 1.00.1 K).00. (K 1.00.

1.7.2.1 51-0.0.00.UÜ.U0 UO OU.

1.7.2.1.52.0. 0 .00 .00.00 flCI.CKI.

1.7.2.1.52.0, ].00.00.00.OO.ÜÜ.

] 7^.1 .52 ,0 .1 .00 .00 ,00 .00  00 

].'72  1.53.0.0 00.00.00,00.00.

1.7.2.1.53.0. LOO.OO.IHJ.OÜ.OO.

1 7.2.4.00.0.0.(XJ,00.00.00.00.

1.7.2.4.50.0. 0.00.00.00.00.00.

ULSTklTAÜ________________

FNÀS - Qualificação da Gcsiflfl SUAS - Fonlc 1936

FNAS - Gestão do Programa Bolsa Família e Cad Úrtic<i - Fnníc 19-iO

FNAS - Bloco do Finanoiamcnln Prmoçãn Social Especial MdiliJ c Alia 
Cnrnploxidude - Fnnlc 1941
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES
TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

Transferência Especial da União - Principal 

Transferência Especial da União - Principal

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS 
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS 
ENTIDADES - Deduções FUNDEB
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS F. DISTRITO FEDERAI.

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS F. DISTRITO FEDERAL- 
Deduções FUNDEB 
COTA-PA RTF DO ICMS

COTA-PARTE n o  ICMS - Deduções FIJNDF.B

COTA-PARTE DO ICMS PRINCIPAL

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEH

COTA-PARTE DO IP VA

COTA-PARTE DO IP VA - Deduções FUNDEB

COTA-PARTE DO 1PVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE DO 3PVA - PRINCIPAL - Dcduçòe^ FUNDEB

COTA-PARTE DO IP1 - MUNICÍPIOS

COTA-PARTE DO IP1 - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB

COTA-PARTE DO IP1 - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

COTA-PARTE LXJ IP1 - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Dcduçtas FUNDE.B

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS 
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE SUS
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1.7.2. à  .50 .0 .1JÜ0.U0JWÜU « I .

I .7.2.4.50.0. 1.01 .ÜU.UO.CITJ ÜÜ. 

] 7.2.4.50(J.].(J2.00.(»JUÜ.WJ. 

] .7.2.9.00 0  fl.(H) ÍNI.00 fXJ.CHI. 

] 7 2.9.51 Aü.ou.oo.uo.on.uu. 

] 7.2.9.51.0.J .00.00.00,00 00. 

1.7.2.9.51.01. oj.ou.oo.no 00.

1.7.2.9.52.0. 0.00.00.00.00 00.

I 7 2.9.52.0.1 nfl.On.OÍLOO no.

] 7.2.9.52.0.1.01.n0.00.00.00. 

I 7 2.9,99.0.0 (10.00.00.00.IMJ. 

1 7.2.9.99.0.3 WI.OU.OO.OO.ÍHt.

1.7.2.9.99.0. 1.01..OO.IHl.OO.IHJ.

1.7.4. U.1I( l.( 1.0 .U0.00.1M kl X ).(H I. 

] ,7.4.1 .00.0.0.OO.OO.IKMJO.OO.

1.7.41.99.0. 0.(KI.(KMHI.0i:.0(l.

1.7.4.1.99.0. 1 .(K 0nn.1K M »m  

1/7.4.1,99,0.1,1 II:OO.IHI.OO.UU, 

] .7 .4 .1.99 .0 ,1 ,U 2.00.00.00.1X1.

3.7.4. i .yy.o. i ,u3.«t.mKW-oa, 

1.'7.4.1.99.0. 1.04.00.00.00.00,

1.7.5.0. 00.0.0.00.00.00.00.00.

] .7 .5 .1.00.0.0.Uíl.0 0 .1)0.00.00.

i 7.5 i.so o .o .ü o .o ü .ü o m o a

1 7.5.1 50.0.1.00 00.00 00 00.

i.7,9 0(K),aaoo.oo.oo.oowi. 
] .7.9. i no.o.o.m oo.no.oo no.

1.7.9.1.99.0 0  00.00.00 00,00. 

1.7 9 1.99 0  1.00 00.00.00.00.

Exercício: 2022 a 2025

P P A  ■ C O N F E R È w ã á £ J í f 4 B E £ E l I A S .

IIKM H11AI)_____________________________________________________________

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS F.STADOS E DF PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE SUS - PRINCIPAL
APSUS - Aiençãn Primaria Saúde

NASF - Niielcf dc Apoio a Saúde da Família

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Transferencias de Estadia desiinadas à Assistência SocíhI - Principal 

FF.AS - PPAS IV - DdiberaçAu 47/201 fi -  CEAS - Ponte 894

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
Prujjnuna Estadual de Transporte Escolar - PETE/PR

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DP

OITRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL

Convênio DETRAN L5/2IJ09 - Fonte 841

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL

Doação Itnipu Biimoonal

□uação Catxa Econômica Federai

Doação dia da Mulher

Doações paia FESTCENTRO

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAUJRIZA 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FTJNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO F, 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 
DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FlSICAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL

(
MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná
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Exercício: 2022 a 2025

PPA - C O N FE R Ê N C IA S DE R E C E IT A S

m u n ic íp io  d e  p it a n g a
Estado do Paraná

R E C E IT A __________________

1.7.9.1.99.0. 1.01 Oü.UO.flOUO. 

i 9.Ü.U 00.0.U UO.ÜU Ü(J 00.00.
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1.9 .1. 1 .ílO.ÍHl.IJO.UO.OO.díl.OÜ.

i.y Lríii.ü.íMXLíJftoo.oaon.

1. u . i i . o i . o . M io m n n m o í )
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2.1.0. 0.00.0.11.00.0 0 .00.00.110.

2. 1.1 .(j.oo.o .o .uo.oü .(Xj.uo.no.

2 .1.1.9.00. 0 .0 .00.00.00. (II). (10.

2 .1. 1.9.99.0. 0 . (X).OÜ-(XI .OU .00.

2. U .9.99.0. i .no.wi.oo.oo.uo.

2.1.1-9.990 .1 ,01 .00 .0 0  00.00. 

2.1. i-9 .9 9 .a i.u a  no .00 ou.oo,

2.1 l  9  99 0.1.04 00.00 (10 00

2.1.1 9 99 .0 .1 .fis  m .00 .0 0 .flf l.

2 .1 1 9 99 0 I 06 00 00 00 00

D E S C R I Ç Ã O __________________________

OuçAes dc 1RRF Pessoa Física - Fome SííÜ 

OUTRAS REC7K1TAS CORRENTES

MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATUAIS E JUDICIAIS

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL

Mullas Proisius cm Legislação Específica

Penas de Mulla e outras Sunçòes Pecuniárias - Fnnle 004

INDENIZAÇÕES. RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

RESTITUIÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL

IMPUGNAÇÒFJS E GLOSAS DETERMINADAS PF.t.O TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ - PRINCIPAL 
DEMAIS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

ENCARGOS LEGAJS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS DE 
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA -  PRINCIPAL 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCAIX) INTERNO

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO ■ MERCADO INTERNO

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL

Operação dc Crídilo - Patimemação de Vias - Ag. Fomento 2

Operação dc Crídito -  Programa Avançar Cidade.-, - Mobilidade Urbana - CEF - 
558, 2.1909-2017
Operação dc Credito -  Pmgrama Avançar Cidade.-, - Mobilidade Urbana - CEF - 
62(1.2 2509-2017
Operação dc Crédiln -  Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana - CEF - 
119H 2 0112-2017
Operação de Crfdilo -  Programa Avançar Cídadei, - Mobilidade Urhana - CEF -
S57.2.1909-2fll 7
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Exercício: 2022 a 2025

PPA -  CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
UESCKICAO

2.2.0.11 mOJLUO.OU (XÍ.OU.ÜO. A L IE N A Ç Ã O  D E  BENS

2.2.1 0 .00 U.O.ÜO.UO U0.00.00. A L IE N A Ç Ã O  DF. BENS M Ó V E IS

2 .2 .1 .LUU.U.Ü.íXhÜÜ.ÜÜ.ÜÜ.ÜO. A L IE N A Ç Ã O  DE BENS M Ó V E IS  E  S E M O V E N TE S

2.2.1.3.01.0.0-00.00.0(1X10.00. A L IE N A Ç Ã O  DE BENS M Ó V E IS  £  S F M O V E N T E S

2.2 1 3 .0 3 .0 .1.00.(10.00.00.00. A L IE N A Ç Ã O  D E  BENS M O V E IS  E  S E M t JVEN TES - P R IN C IP A L

2.2,2.0.00.0.0.00.00.1X100.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2 .2 .2 .1.Ol.O.Q.OO.(H).(XÍ.OO 00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2.2 .2 .1.01.0 1.00.00.00 00.00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS ■ PRINCIPAL

2 ,4 .o ,n .n o .o .o .o rt.n o .ftí) .o o .o o . T R A N S F E R E N C IA S  DE C A P IT A L

2.4. i .n.oo.o.oxxi.oo.rio.oo.ofi. TR A N S F E R Ê N C IA S  D A  U N IÃ O  E DE SUAS E N T ID A D E S

2,4.1.4.00.0.0 ÍX1.O0,(JO.00.ÍWl. TRANSFERÊNCIAS DF. CONVÊNIOS DA UNIÃO E DF. SUAS ENTIDADES

2.4,1 4 .5 1.(),{).(KlXXÜKl.OU. (Kl. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

2.4,1 .4.51.0 .1 JKJ.ÍXMHJ.OO.tXI.
PROGRAMAS DF. EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DF. EDUCAÇÃO • PRINCIPAL

Tu tal

MAICOL GEISON CALLEGAR] RODRIGUES B 
Prefeito Municipal
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Exercício: 2022 u 2025

PPA - PKOC.K \MAS F1N VLÍSTKOS K Dl APOIO ADMINISTRATIVO

OnA<>: mi LEGISLATIVO MUNIt IPA1
Unidade : 001 LEGISLATIVO MUNICIPAL

MUNICIIMO d e  p it a n o a

Estado do Paraná

u
Q

^T
□

Pn»griima : 

O h j o t m i : 

Gerente : 

Publico Al' i» 

Justificativa . 

P n ib im ia  

C a u s a

E xiern .ilidadc

01 031 0101 GESTÀO LEGISLATIVA

O PRORGAMA TEM POR OBJETIVO REALIZAR A GESTÃO LEGISLATIVA

Populav*10 **ni Geral

GESTÃO LEGISLATIVA

uo

idLU
°?
CO
' t
o

o

Natureza MfUFUltHll
Contínuo
Indicador

Ténninu Prrviatu MuJliwIocial Tipo
Apoio AdmimMiiitivo

Unid. Medida índice M ais 2022 
Kecenle

202.» 2024 2025

w
LU

O

Iwlit« 1 iiüd PPA □
O
cr

u
doTD
roCDcro
CL

SEÇÃO LI.GISLãTIVA OuIij' Uni 4 4 4 4 4 • 5o
\Á
CLC

Açào Unid. Medida Tipo Meta 2U22 Meta 202.» NL Ia 2024 Meta 2025 Mela TOTAy 03

1 l(W Unidade P 0 0.00 1 140.000.00 0 0.(N) 0 0.00 1 340.01 iojS' Z
0)Ura

DtMrifilH Ai|uíM\ÍI'> de Veículo ÇG VJro
Produto: Vcfcukjs O roc
Nftl Dcspcva Koii|« Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025

□
1 OTaH

tf)
<firo

4.4.90 52 00.00 1001 Recursos do Tv- 'UmiD» .«.eniralizado i 0.00 340 000.00 0.00 0.00 340.0 *1< ̂ ro~Q
Total: O.Otl 340.900,01) 0.00 o.oo 340,0 h) .0̂ 02üro

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Melo 202.» Meta 2024 Meta 2025 M e ta TOTAl| =ro

1110 Outras Unidade» e Medidas P kl iooüoouoo 30 140.0003)0 .10 110.00000 30 l lOaOOOuOO 120 460.000. )̂o
ro

Pcfcriçio; kcci|uipjmcnio d.i CAinara MunicipâJ

Nat. I)r>pc$fl 1 <»nte kemrxo DmtiÍÇÍO (
j  ......... .*

2
2022 202.» 2024 2025 TOTAL

ro
CL

|sLió ij 
O '  AJ www.clotech.com hr 26/10/2022 Página 1

ICP
B rasil

2>=
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Estado do Paraná

E x e r c íc i o :  2 0 2 2  a  2 0 2 5

PPA - PROGRAMAS KINAI.»STICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

4.4.90.52.00.00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ) 00 .000 ,00

IIMI.000,0ft

140.ÍHXI.00

I40.MH1JH)

11 o.ooo.w
1 MUHI0.00

1 lO.(XXUK) 

n iM im u H i

A ç ã o Unid, M edida

4ftn.oiHi.no 

4611.000.011

M el* 2022 M íta 2023 M c ía 2024 M e la 2025 M e la T O T A L

350 300.0<XUX) 350 440,000,00 IÜ0 lOO.ÜOU.OO 100 100.000,00 9(H) 940.000.ÍX)1111 Metros Quadrados

Descrição: Ampliação e reforma do prédio da Carnara Muniopa!
Produto: Obra Contruída/Ampliada

N at* D esp esa
4.4.90-51.00.00

Fonte Recurso
1001

Descrição
Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Total:

2022
3on.ooo.on
31H 1.000,00

2023
440.000,00

440.000,00

2024
100.000.00

UIO.000,00

2025
100.000.00

100 .000,00

Ação Unid. M edida

2108 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas

Produto : Outros Produtos

N a t. D esp esa
3.1.90.07.00.00
3.1.90.11.00. 00
3.1.90.13.00. 00
3.1.90.94.00. 00
3.1.91.13.00. 00
3.3.90.08.00. 00
3.3.90.14.00. 00
3.3.90.30.00. 00
3.3.90.33.00. 00
3.3.90.36.00. 00
3.3.90.39.00. 00 
3.3.90.40. (X).00
3.3.90.47.00. 00
3.3.90.93.00. 00

Recurso Descrição
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos dn Tesouro
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos du Tcsouru
1001 Recursos dn Tesourn
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos du Tesouro
1001 Recursos du Tesouro
l(K>l Recursos do Tesouro
1001 Recursos do Tesouro
1001 Recursos du Tesouro
1001 Recursos do Tesouro

(Descentralizados)
(Descenlralizados)
(Descentralizados)
(D escenlralizados)

(Descenlralizados)
(Descentralizados)
(Descenlralizados)

(D escenlralizados)

(Descentralizados)
(D escenlralizados)

(D escenlralizados)

(Descentralizados)

(D escenlralizados)

(Descenlralizados)

2022
0,00

3.555.IKXi.íX)

315.000. 00

27.000. ÍX) 

21 U.OÜO.OO

20.00Ü,(X)

120.000. 00 

100.000.00

15.UIKMXÍ
12.000. 1X) 

140,000,00

70.ono.ixi
6.000. 00

10.000 ,00

2023
245.000. 00

4.500,000.00

42Q.fHX),Oí)

(1.00

330.000. 00 

5U.ÍX)0.1K)

130.ÍHH),00

160.000. 00

40.000. 00

25.000. 00 

230.rHX),00 

120.ÍHXMX)

40.000. 00

40.000. 00
T<itah

2024
0,00

3. Y65.000.00

340.000. 00

30.000. 00

230.000. 00 

30.0003 X)

140.000. 00 

I 10.000.00 

2U.000.00

15.000. 00

150.000. 00

80.000. 00

10.000. CXJ

20.000. 00 

S. 140.000, IH)

www.clotech.com.br

2025
0,00

4. IK5.(KX),U0

346.000. ÍH)

32.000, (H)

240.000. 00 

35.tKXJ.tH)

140.000. 00 

115.0003X)

21.000. 0 0  

15.000,00

I50.(KX),00

so.ooo.oo
) i .000,00 

20. IX XJ. 00 

5J90.000.0 fl

jj

ÈLU

TOTAL
940.000.00
940.(><XMJ<>

T O T A g  |
245.UOU,(£

16.205,000.06 ^
1.421.000.0(5 v  

iU
S9.000.(B1 w< in

i.oiu.uou.ufcjj 8
1.15.UU0.l| g
53n.noo.rg |
485.fX X).r^ '»  

O  to 
96 ,Ü 0íU tf «

S*  <vT3
67.000.0(1. o:

ra -n
67I).0(X1,o6  -g 

350.000.uSl >T- (TI
67.1XXJ.0$ £  

o. y 
9 0 .0 0 0 .0 0  ^  

"2 0
21.460.000,0 £  £
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02 GABINETE DO PREFEITO 
001 GABINETE DO PREFEITO
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS K1NAU1STICOS F DE APOIO ADMINISTRATIVO

(

() Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe: 

ü  programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e pluríanuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal cm solcnidadcs c perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;

w w w .e  I otcch.com .br 26/10/2022 Página: 6
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Estado do Paraná

Exercido: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAlJSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controlo orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais c plurianuais, no âmbito da unidade:
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar □ execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XV] - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual dc atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

Gerente : MAICOL GE1SON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Público Alvo : População em Geral

Juslirkaliva : GABINETE DO PREFEITO

P rob lem a  :

Causa :
E x lc rn a líd ad e  :

N atu reza  Início P rev isto  T érm in o  P rev is to  M ultise to ria l T ipo

Contínuo Apoio Administrativo
In d icad o r Unid. M edida índ ice  M ais 

R ecente
2022 2023

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni 0 0 0

2024

ü

2025 Índice F inal PPA
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Ação Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 21)25 Mela
W B  

TOTALp |ã

2004 O utras Unidades e Medidas A 12 640.000,00 12 634.000.00 12 714.697.50 12 739.722.37 4R 2.728.419.£7 L 
--------------- ti—lu

D escrição: M anutenção do Gabinete do Prefeito

P ro d u to  : Apoio Administrativo
% 1  n  >
J= ro

N a t ,  Despesa Fonte Recurso D e s c r iç ã o 2022 2023 2024 2025 TOTAI
a £
9 ___
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

2022 2 0 2 5

I*I*A - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E 1?E APOIO ADMINISTRATIVO

3,1,90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 406.000.00
3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 66.lXXJ.00
3.3.90.14.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2L0CKMH)

3.3.90.30.00.01) 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00

.3.3.90.33.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10,000,00

3.3.90.36.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10000.00

3.3.90.3y.00.0U 1000 Recursos Ordinários (Livres) y.loou.uu
3.3.90.40.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

3.3.90.93.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) ] .000.00

4.4.90.52.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000.00
Total: 6411.000,00

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$> - 11319 2022

100 0 Recursos Ordinários (Livres)
Tolal:

A4II.IHHMH)
64IM X H M H I
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Pnçrama : 04.131.0201 GABINETE DO PKF-FKITO

Objetivo;
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m u n i c í p i o  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS UNALÍSTICOS K  l)E APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramenlo ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expedienle pessoal, assessoramento pessoal e especial:
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos rminícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expedienle encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle c a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuarem estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal cm solcmdades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
U - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as dc representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

2025

FPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

oo

G eren te  : 

Público Alvo: 

Justificativa : 

Proh lcm a : 

C au sa  :

E x tern a lid ad e  :

N atureza

Contínuo

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o conlrole e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gahinete;
XV - atender ao público interno c externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos c promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige:
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar n Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
M AICOL GEISON CA LLECARI RO DRIG U ES BA RBO SA  CPF:043.260.959-89

População em Geral 

GABIN ETE DO PREFEITO

Início P rev isto T érm in o  P revisto M ullise to ria l T ipo

Apoio A dm inistrativo

Ind icado r U nid. M edida índ ice  M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025 índ ice  F ina l PPA

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni 0 0 0 0 0 U

Q)
<
o
Q

<
Cf)
O
m
tu
<CD

^  "D
O  -
fY  CO
o  ?
O  JS

a.
<
o

<
o  
z  o 
c2
LU
o
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Ação Uhid. Medida

2005 Outras Unidades c Medidas

D escrição: Assessoria de Imprensa e Com unicação Social

P ro d u to  : Apoio Administrativo

Na*. Despesa Fonte Recurso Descrição

w  di 
LU ^
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 93.000,00

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00

3.1.91.13. «1.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) f .000,00

3.3.90.30.(X1.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) R.000,00

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 140.000.00

4,4,90.52.00,00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 8,000,00

Total: 272JNKMJ0

T o tal do P ro g ram a por Fonte de R ecurso  (D ados F inance iro s era R$] - 11321 2022

1000 Recursos Ordinários (Livres) 272.WKMX)

T otal: 272.1MMI.OO
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Estada do Paraná

Exercício: 2022 a 21(25

PI’A PROGRAMAS I l \  \ l  IM ICQs I IH APOIO ADMUVIS I KATIX O

02 GABINETE DO PREFEITO
003 PROCURADORIA GERAI. DO MUNICÍPIO
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P r,.aram a: 02.062.0201 GABINETE DO PREFEITO

Ohjvtivu:
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MUNICÍPIO 1)E p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS UNAI ÍSTIC OS K i)K APOIO ADMINISTRATIV O

() Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial:
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes. autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação:
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais c plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle c a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal cm solcnidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo c triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelu seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PR O G R A M A S F1NALLSTICOS E DE A PO IO  A D M IN IST R A T IV O

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade:
X - Controle de veículos que atendem ao Gahinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige:
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta I^ei.

G eren te  : MA1CGL G EISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Público  A lvo : Populaçào em Geral

Justificativa  : GABINETE DO PREFEITO

E m blem a :

C a u s a :

E x lern a lid ad e  :

Natureza Início Previsto Término Previsln MuKisetnrial Tipfl

<
t/3
O
m
cr
<
m
10
LU
=5
O
nr
Qo
t r

£
<r
O-
<
U

O
co
LU

Contínuo Apoio A dm inislraiivo

In d icad o r U nid, M edida ín d ice  M ais 
R ecente

2022 2025 2024 2025 ín d ice  Final PPA

NÃO MENSURÁVEL Oulras Uni 0 u u 0 0 0

Açao Unid, Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Mela 2025 Meta

2007 Outras Unidades e Medidas A 12 L215.000.00 12 1.480.000.00 12 1.338 000.00 12 1 404 000,00 48

D escrição: M anuiençãn das Atividades dn Departam ento Jurídico

Produto : Apoio Administrativo

5.437.000.00
— i 1

O C T3 d; 
«  >

Nal. Despesa Fonle Recurso Descrição 2022 2023 2024
í  £

2025 TOTAL
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3.1.90.1 1.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 978.000,00

3.1.9U.I3.00.00 1000 R e c u r s u s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 28.000,00

3.1.91.13.1H).()0 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 1 lü.UOO.ÜO

3.3.90.08.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s ) 1.000,00

3.3.90.30.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 8 .000.00

3.3.90.36.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r iu s  ( L iv re s ) 3.000.00

3.3.90.39.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 80.000.00

.3.3.90.40.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s ) 2 .000,00

4.4.90.52.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 5.000,00

Total: 1.2] 5.001),0II

Tola) do Programa por Ponte de Recurso (D ados Financeiros em RS) - 1 1323 2022

1000 R e c u rs o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 1.215.000,00

1.215'OOÜ.OOT otal:
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Ó r y a o  : 

Unidade

m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

i'.-, Jí, Estado d» Paraná

Exei i-ÍL-io: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI ÍST1COS E 1)E APOIO ADMINISTRATIVO

02 GABINETE DO PREFEITO
003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Estudo do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PR O G R A M A S K1NAELSTICOS K D E A PO IO  A D M IN IST R A T IV O

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa lem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramenlo ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramenlo pessoal e especial:
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos muntcipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais c plurianuais, no âmbilo da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XU - Zelar pelo patrimônio alocado 1 1a unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos c promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim 0  exige:
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal cm solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades:
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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Gerente: 

Público Alvo :

Justiricali va :

Problema ; 
Causa :
Extcrnalidade : 
Natureza
Contínuo

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a seretn despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os alos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População «m Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto 'termino Previsto Multísetnrial Tipo
Apoio Administrativo

Oc
2
9

CO
a

o
Q
6)
cr.
<n

(£>ifi
UJ

CC
"4
O

m  1 
O  >
CO 2 
C£
<  E
cü q  
C/3UJ g  
=5 D 
CD
E
Q  
O  
OÍ

E
<
CD 
LU

<
O  
z
o
LU
CD

Indkadnr Unid. M edida Índice Mais 
Recente

2022 2023 2024 2025

NÃO MENSURÁVEL Ou iras Uni ü 0 0 u 0

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Mela 2025

2006 O utras Unidades e Medidas A 12 129.000.00 12 158.000,00 12 142,000.00 12 149.fl00.no

índice Final FPA
<
2

Meta TOTALg

D escrição: M anuiençãn do  Gahineie da Procuradoria Geral

Produto : Apoio Administrativo

Nal. D npni Fonte Recurso DcicHçáa 2022 2023 2(124
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2(122 a 2025

P£\_- PROCKAM \S  FIN\ I  ÍSTK OS L DE APOIO ADMINISTRA f  I VO

m u n ic íp io  d e  p it a n g a

do Paraná

3.1.90.11.00. 00

3.1.90.13.00. 00

3.1.91.13.00. 00

3.3.90.14.00. 00

3.3.90.39.00. 00

1000

1000

1000

1000

1000

R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s )  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s )  

R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s )  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s )  

R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s )

T u ta l:

102.000,00 

24.000,00 

I.UXMX) 

1.000 .00  

1.000.00 

129JMKUI0

T o t a l  d o  P r o g r a m a  p o r  F o n te  d c  R e c u r s o  ( D a d o s  F i n a n c e i r o s  c m  R $ )  -  1 ) 3 2 5 2 0 2 2

1000 R e c u rs o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 129.000,00

T o t a l : 129.000,00
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Órgão: 
Unidad*

i

m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a
Estado do Paraná

! Exercício: 2022 a 2025

l'l*A - PR O G R A M A S F IN A IJS T IC O S  E DE A P O IO  A D M IN IST R A T IV O

02 GABINETE DO PREFEITO
( K H  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
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M U N IC ÍP IO  I)E  p i t a n g a  
Estado do Paraná

Exercício: 21(22 a 2025

P P \  - FR O G R A M  \ S  F IN A j ÍS T lf  OS I DF \P O IO  A D M IN IST R A T IV O

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoa!, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais c plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gahinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas c assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal cm solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS F1NALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentário no âmhitu da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao publico interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige:
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

G e r e n t e  : M A I C O L  G E IS O N  C A L L E G A R I  R O D R IG U E S  B A R B O S A  C P F :0 4 3 .2 6 0 .9 5 9 -8 9

P ublico  Alvo : População em Geral

Justificativa  : GABIN ETE DO PREFEITO

Prob lem a :

C ausa  :

E x tern a lid ad e  :

N atu reza  Início P rev isto  T érm ino  P rev isto  M ultise to ria l T ipo

<CO
Omnu. < co 
(/> 
LU D 
Ü 
ir 
D001
EE<
o
LU
_ j
<O
o
w
LU

Contínuo Apoio A dm inistrativo

Ind icado r Unid, M edida índ ice  M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni ü ü 0 0 0

Açãu Linid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 202.1 Mela 2024 Meta 2025

2 0 0 8 O u tra s  U n id a d e s  e M e d id a s A I2 1.392.000,00 12 1.251.000,00 12 1.532.000,00 12 1.606.000.00

ín d ice  Final PPA

Meta TOTAI^

5.781.nflo.on 
________ 2

ü

4H

D escrição: A s s e s s o r ia  d e  P la n e ja m e n to

P ro d u to  : A p o io  A d m in is t r a t iv o

NhI. Despesa Fonle Recurso Deacrfçfto 2022 2025 2024
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. ; Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

P P \  -PROGRAMAS U N A L IM iC OS t  l)E APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.164.000,00

3.1.90.13,00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) U)9TOUO.OO

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 78.000.00

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000.00
3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) R.000.00
3.3.90.36.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 13.000.00
3.3.90.39.00.0U 1000 Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00

3.3.90.47.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) ] .000,00
4.4.90.52.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) i .onn.no

Total: lJ92.0tM>,W)

T o ta l do P ro g ram a  po r Fonte  de R ecu rso  (D ados F in an ce iro s  em RS) - 1 1327 2022

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.392.00Ü.UO

Total: 1 J92.IMMMK)
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MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FÍNALISTICOS K  I)F \PO IO  ADMINISTRATIVO

Óruão : 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade : (X)6 ASSESSOR1A DE ASSUNTOS TÉCNICOS
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Estado do Paraná

p i
|  Exercício: 2022 a 2025

PPA - PR O G R A M A S FINAUÍSTIC OS U l)K  A PO IO  A D M IN IST R A T IV O

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramenlo ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramenlo pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos mumcipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos mumcipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;

w w w .e lo tech .con i.b r 26/10/2022 Página: 31

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
 M

AI
CO

L 
G

EI
SO

N
 C

AL
LE

G
AR

I R
O

D
R

IG
U

ES
 B

AR
BO

SA
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ita

ng
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
1D

4e
-8

E5
6-

19
99

-D
C1

A 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
D

48
-8

E5
6-

19
99

-D
C

1A

http://www.elotech.coni.br
https://pitanga.1doc.com.br/verificacao/1D48-8E56-1999-DC1A


( í

m u n ic íp io  d e  p it a n g a

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e o execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVII] - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

Gerente : MA1COL GE1SON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Public» Alvu : População em Geral

Justificativa : GABINETE DO PREFEITO

P rob lem a :

Causa :
E x tern aü d ad e  :

N uluruza Início P rev isto  T erm in o  P rev is to  M ultise to ria l T ipo

C ontínuo Apoio A dm inistrativo
In d icad o r Unid, M edida Índ ice  M ais 

R ecente
2022 2023 2024 2025 ín d ice  F ina l PPA

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni 0 0 0 0 0 0

<tn
O
an
<co
CO
UJ
=)
(J
OÉ
Dom
E<o
LU

<O
2
Oifí
LÜ
<3
_i
Ou

o
□

$

o
<
5

£

Açã» Unid. Medida T iro Xlcti 2022 M eta 2023 Meta 2024 M eta 2025 Mela

2010 Outras Unidades e M edidas A 12 95.000,00 12 122.000,00 12 105.000,00 12 110.000.00 48

Descrição: Assessoria de Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Administrativo

Nal. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2123

TOTAIS _______ a .
432.001,1X 1

_______2_

«
TOTAL
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Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAIJSTICOS K DE APOIO ADMINISTRATIVO

i.i.vo.i i .oo.ihi 1000 Recursos Ordinários (Livres) 79.000,00
.1.1.90.1.1.00,00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000.00
i.i .y i.ii.oo.oo 1000 Recursos Ordinários (Livres) L .000.00
3.1.90.19.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0.00

Tutal 95.lMHi.0o

Tola) do P ro g ram a  po r F on le  de R ecurso  (D ados F inance iro s em RS) - 1 ] 3 2 9  2022

1000 Recursos Ordinários (Livres) 95.000.00

T otal: 95.fHI0.00
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PR O G R A M A S FIN A L ÍS T IC O S  F. D E A PO IO  A D M IN IST R A T IV O

Ór-ão: 02 GABINETE D<) PREFEITt)
Unidade: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

(
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MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGKAMAS FINALÍSTICOS E l)E APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramcnlo pessoa] e especial;
[[ - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intentas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos c promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações publicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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Estude» do Paraná

Exercício: 21122 a 21125

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

G e re n te ; 

Publico Alvo : 

Justificativa  : 

P rob lem a :

C ausa  :

E x ternalidade  : 

N atureza

Contínuo

Vil - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual dc atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
M AICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BA RBO SA  CPF:043.260.959-89

População em Geral 

GABINETE DO PREFEITO

I n íc io  P r e v i s to T érm in o  Previsto M ultise tu ría l Tipo
Apoio A dm inistrativo

Ind icado r Unid. M edida índ ice  M ais 
R ecente

2022 2023 202-1 2025 índ ice  F inal PPA

NÃO MENSURÁVEL O ulras Uni u 0 u Q 0 0

<co
Om
<£0
COLUZ)
O
SE□
o
D l

E<o

<o
z
oífl
UJ
o

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2U22 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTALp. p

201 1  O u tr a s  U n id a d e s  e M e d id a s A 12 ] 13.000.00 12 141.000.00 12 127.000,00 12 132.000.00 48 5n.oon.gr> |?

D e s c r iç à n :  S is te m a  d e  C o n tro le  In te rn o  

Produto : A p o io  A d m in is t r a t iv o

o -VJ o
c =•
§ s

Nal. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025
< Ü_

TOTAL
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PPA - PROGRAMAS PINAI.ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.00 100(1 Recursos Ordinários (Livres) 93.000.00

3.1.91.13.00.00 100(1 Recursos Ordinários (Livres) 7.000.00

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) ] 000,00

3.3.90.30,00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4,000,00

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000.00
Tolal: 113.000,00

T otal do P ru g ram a  po r Fonte  de R ecurso  (D ados F inance iro s  em R$) - 11331 2022

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1 ] 3.000;00
Total: 113.000,00
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a
Estado do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

PPA - PROGRAMAS KINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Programa : 04.122.0201 GABINETE DO PREFEITO

Ohjetivo:
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M U N IC ÍP IO  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PKOGK UV1AS FINALÍSTICOS K l)E APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal c especial;
II - Assessorar c secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais c plurianuais, no âmhito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Aluar em estreita articulação com os dentais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intento e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solcnidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar c apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

í r a Kxcrciciu: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS F1NAUÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

G eren te  : 

Público  Alvo : 

Justificativa : 

E m blem a : 

C ausa  :

E x te rn a i idade : 

N atu reza

Contínuo

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidudes e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MA1COL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA C PF:043.260.959-89

População em Geral

G ABINETE D O  PREFEITO

Início Prev isto T erm in o  P rev isto M nltisetoriaJ T ipo

Apoio A dm inistrativo

O
CDK<co
CD
UJ
3
O
E
□
oC£
E
<O

<O
z
oCO
UJ
0
—I

Ind icado r Unid. M edida Indiee M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni Ü u ü Ü 0

Ação Unid. Medida Ti [NI Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 M ela 2025

2012 O utras Unidades e M edidas A 12 I6ft.noo.oo 12 432.000.00 12 185.000.00 12 194.000.00

Indiee Fina! PPA ^
<
5

TOTAIg

979.oon.on
______ ÍL

D escrição: Assessoria de Governo

P ro d u to  : Apoio Adm inistralivo

Nal. D np  a Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL

ü
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(

MUNICÍPIO DE PITANGA

3.1.90.11.00.0» 1000 Recursos Ordinários (Livres) I3U.000.00

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000.00

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0,00

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 43X10.00

3.3.90,39.00,00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4 000.00

TntaJ: IhH.OOU.ÍH)

Total d« P ro g ram a  p o r Fonte de R ecurso  (D ados F in an ce iro s  em  R$) - ] ] 333 2022

1000 Recursos O rdinários (Livres) I68.UXUOO

T otal: 168.000,00
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Kstadn do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS UNALÍSTIt OS E I)E APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

0  programa tem por objetivo:
1 - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o 
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e pluríanuaís, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsãvel sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIli • representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei,
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas 
pelo Prefeito Municipal;
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS FINAEÍSTICOS E »K APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos c promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual dc atividades;
XX * praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Eei.

G eren te  : M AICOL GEISON CA LLEG A RI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Público  Alvo : População em Geral

Justificativa  : GABINETE DO PREFEITO

P rob lem a  :

Causa :
Externalidade :
Natureza Início Previsto Termino Previsto Mullisctnrial Tipo
Contínuo Apoio Administrativo
In d icad o r

NÃO MENSURÁVEL

U níd. M edida

Outras Uni

índ ice  M ais 
R ecente

0

2022

(J

2023

0

2024

0

2025

0

índ ice  Final PPA  0
<S

U rri o
A ção U nid. M edida Tipo M eta 2022 M ela 2023 M eta 2024 M ela 2025 M eta T O T A L g

2013 Ou iras Unidades e M edidas A 1 2 5 1 .0 0 0 , 0 0 12 51.000,00 12 51.000,00 12 51.000,00 48 204.000.rn
_______

D escrição: Fundo Especial das Atividades Jurídicas da Procuradoria Geral

Produtu : Outros Produtos

N a i. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025
%

TOTAL
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 » 2025

PPA ■ PROGRAMAS KINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.16.00. 00

3.3.90.30.00. (X)

4.4.90.52.00. 00

3 Recursos Funda M unicipal Procuradoria Ju

6 Recursos Fundo M unicipal Procuradoria Ju

7 Recursos Fundo M unicipal Procuradoria Ju

TtilaÈ:

46.000. 00

2.500.00

2.500.00

51.000. 00

T o tal fio P ro g ram a  po r Fonlc  de R ecu rso  (D ados F inance iros em R$) - 11335 2022

3 Recursos Fundo M unicipal Procuradoria Jurídica - IjCÍ 1613/2010 - 90% - Pre 46.000.00

6 Recursos Fundo M unicipal Procuradoria Jurídica - Lei 1613/2010 - 5% - mal. d 2.500.00

7 Recursos Fundo M unicipal Procuradoria Jurídica - Lei 1613/2010 - 5 %  - Equi 2-5UO.OO

T otal: 51.000,00
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI JSTICOS E DK APOIO ADMINISTRATIVO

Ó rgãe: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 001 GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFA

Programa: 04.123.0501 GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Objetivo: Q programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle orçamentário anual c pluriunual; executar o processamento
e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das finanças públicas
1 - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;
4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

Gerente :

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias 
municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município, e assessorar as secretarias 
municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual. da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, 
hem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e 
limites estabelecidos na Lei 8.666/93, 4,320/64 c Lei complementar 101/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras 
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização c a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260,959-89
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS K1NALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Publico A lvo  : População cm Geral

Justificativa : GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Príih lem a :

Causa :
F x lc rn a lid ad e  :

Natureza Inicia Previsto Término Previsto Multisetnrial Tipo
Contínuo Apoio Adm inistrativo
Indicador Unid. Medida índice Mais 

Recente
2022 2023 2024 2025 índice Final PPA

NÃO MENSURÁVEL O ulras  Uni 0 0 n 0 0 «  <cn
Açao Uníd. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Melo 2025 Meta TOTAIffl..............  rr
2 021  O u tr a s  U n id a d e s  e M e d id a s A 12 139.000,00 12 147.000.00 12 151, (KW, 00 12 158,000.00 48 S95.0Uf)ã>

Descrição; M a n u te n ç ã o  d o  G a b in e te  d a  S e c r e t a r ia  d a  F a z e n d a LU
D

Produto : A p o ie i A d m in is t r a t iv o E

Nal. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025
O

T O t a b :

3 . 1.91». 1 1.0 0 .0 0 100(1 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) 102.000,00 I 12.000.00 112.000,00 11X 000.00 444 (XKJ.iS

3.1.90.13.00.00 1 000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 24 .000,00 22.0ÜU.U0 20.000.00 27.OOU.UO

3.1 91.13.00.00 ! 0 0 0 Recursos Ordinários (Livres) J .000 ,00 1,000,00 1 3XHL00 l.[XX),00 4.1XNI.(»!

3.3.90.14.M.00 1 000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s ) 5 .000,00 5 .000 .00 53)00,00 5.000,00 2 0 .noom
3.3.90.30.00.00 1 000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 1.000,00 1.000,00 1 3xxi.no 1.000,00 43X 10,(8

3.3.90.39,00.00 1 000 Recursos Ordinários (Livres) 5 .0 0 0 .0 0 5 .000.00 5.000.00 5.0003X1 2tl.OtXJ.IO

3.3.90.93.00.00 1 0 0 0 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) ] 3NXMX) ] .000,00 MJUU.00 1 3XK),l)0 4 (HXJ.IlO

Total: 1393)00,00 1473)00,00 1513)00,00 15 K,000.00 595.000,lí

Total dti Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em  R$1 - 1 J 337 2022 2023
t

2024 2025 TQTAlü>IO(0o
CL

1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 139.000.00 147.000.00 151.0fXl.00 158.0003X1 595.fXXl.OOr

Total: 139.000,00 147.000,00 151.000,00 158.000,00 .w.ooo.ixAo
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Ôrgãn : 
U nidade :

P rug ram u

Objetivo :

G eren te  :

m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício r 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E 1)E APOIO ADMINISTRATIVO

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

04.123.0501 GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle orçamentário anual e plurianuaí; executar o processamento 
e realizar a receita e a despesa do Município, e;

Projetos e Melas para a área das finanças públicas
1 - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária c Código de Posturas;
4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município:
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias 
municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município, e assessorar as secretarias 
municipais cm assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianuaí. da Lei de Diretrizes Orçamentárias c Lei Orçamentária Anual, 
bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e 
limites estabelecidos na Lei 8.666/93,4.320/64 e Lei complementar 101/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras 
do município, atendendo a legislação cm vigor e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizaras prestações de contas do Município;
IX - Elaborai1 demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 21)22 a 2025

PPA - PROGRAMAS F1NALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Púhlii'41 Alvo: 

Justificativa : 

Problema ;
C ausa :

Fx ternu lidude  : 

Natureza
Contínuo

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início P rev isto T erm ino  P rev islo Mullisctorial Tipo
Apoio Adm inistrativo

Indicador llnid. Medida índice Mais 
Recente

2022 2023 2024 2025 Índice Kíniil PPA

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni 0 0 0 0 0 0 <  
tn

Açüii Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meto 2025 Meta TOTAIffl
**

2022 Outra. Unidades e Medidas A 12 1.464.000,00 12 1.712.000.00 12 1,5y 1 .(MXJ.U0 12 1.669.000.00 48 6.436.0lX)á>
trt

D escrição: M anutenção das Atividades do Departam ento de Contabilidade LU

(3  
QlPnHÍulo : Apoio A dm inistrativo

Nat. Despesa Fonte Recurso D escrição 2022 2023 2024 2025
ò

TOTAE
3 .1.9 0. ii.oo.oo 1 000 Recursos O rdinários (Livres) ] .093.000.00 1.2S4.000.00 1.205,(8)0,00 1.265-000.00 4.857.000.0K!

1 ,1,90.13.00.00 1 000 Recursos O rdinários (Livres) 29.000,00 32,000.00 32.000.00 34.000.00 l27.(XKugj

3.1.91.13.00.00 1 0 0 0 Recursos Ordinários (Livres) 107.000.tKJ 127.000,00 116 000,00 122.000,00 472.fXHU(g

3.3.9O.OH.OO.0O 1 000 Recursos O rdinários (Livres) l.tKKKOO 1.000,00 1.000.00 looíkoo 4.<«Ki.r^

3.3.90.10.00.00 1 0 0 0 Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00 2,000 ,00 2 .noo,íxj 46.(KK),(®

3.3.90.39.00.00 1 000 Recursos O rdinários (Livres) 130.000.00 144,000.00 144.0OU.00 151.000.00 569.(KWJjkü
3.3.90.40.00.00 1 000 Recursos Ordinários (Livres) 60.IXHJ.00 66.tXKJ.00 6 6 .000 ,00 69 .000,00 26I.(HM\UÕ)
4.4.90.52.00.00 1 000 Recursos O rdinários (Livres) 8.000,ÍK) r.onn.no R.tioo.no 8.000.00 32.<lí».<jj

4.4.90.52.00.00 501 Receitas de Alienações de Àlivos 16.000,00 18.000,00 17.000,00 17,000,(8) 68.000,0&

Tiítal: 1.464.000, <HI 1.712.000,00 1.591.000,00 1.669.000.tHl 6.436.000.0^

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) -  11339 2022 2023 2024 2025
a

t o t a C
&•

I  sr
501 Receitas de A lienações de Ativos 16.000,1X1 18.000,00 17.000,00 17.000,00 6K.tXJU.OOti

1 000 Recursos Ordinários (Livres) 1,448.000,00 1.694.000,00 1.574.000,00 1.652.000.00 b.IftK.OOO.OflK

> -
o

»  2
2
-Ç cn w> co
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MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Órgão : 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

l mrlade : 003 DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

l*r..Kram a: 04.123.0501 GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Objetivo: o  programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle orçamentário anual e plurianual; executar o processamento
e realizar a receita e a despesa do Município, e;

Projetos e Melas para a área das finanças públicas
1 - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;
4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

Gerente :

I - Execular atividades relativas aos assuntos econômicos, Financeiros, tributários e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias 
municipais e de outros órgãos do município, junlamcnle com o Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município, e assessorar as secretarias 
municipais cm assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento c a elaboração do Plano Plurianual. da Lei dc Diretrizes Orçamentárias e 1 .ei Orçamentária Anual, 
hem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e 
limites estabelecidos na Lei 8.666/93, 4.320/64 e Lei complementar 101/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras 
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;
VI! - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
M AICOL GE1SON CAI.LF.GARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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MUNICÍPIO l)E p it a n g a

P úb lico  Alvo : 

Ju s tif ica tiv a  : 

P rob lem a : 

C ausa  :

E x tern a lid ad e  :

Natureza
Contínuo

P o p u la ç ã o  c m  G e ra l

G E S T Ã O  D E  R E C U R S O S  F IN A N C E I R O S

Início Previsto T érm in o  P rev isto M ultiseto rial T ipo

Apoio Adminisirativo
Indicadnr Unid. Medida índice Mais 

Recente
2022 2023 2024 2025 índice Final PPÀ

NÃO MENSURÁVEL Outras Uni 0 0 0 0 0 0

Ação Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 2025 Meta TOTAl

2023 Outras Unidades c Medidas A I2 796.000.00 12 1.326.000,00 12 878.000,00 12 922.000,(XI 48 3.922.000

< c
W <jj

D escrição: M anutenção das atividades do D epartam ento de Reeeilas e Fiscalização Tributaria

P ro d u to  : Apoio A dm inistrativo

N at. D espesa
3.1.90.11.00. 00
3.1.90.13.00. 00
3.1.91.13.00. 00
3.3.90.08.00. 00
3.3.90.30.00. 00
3.3.90.36.00. (X)
3.3.90.39.00. 00
3.3.90.40.00. 00
3.3.90.47.00. 00
4.4.90.52.00. 00

T otal do  P ro g ram a

ífiíilPIIP!

1000

F on te  R ecurso
1000 
I0(K) 
1000 

1000 
I IKK) 
1000 
1000 

1000 

1000 

inoo

Descrição
R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u r s o s  O rd in á r io s  

R e c u rs o s  O rd in á r io s

(L iv r e s )

(L iv re s )

(L iv re s )

(L iv r e s )

(L iv r e s )

(L iv re s )

(L iv re s )

(L iv r e s )

(L iv re s )

(L iv re s )

p o r Fonte  de R ecu rso  (D ados F inance iro s em  R$) - 11341

R e c u rs o s  O r d in á r io s  (L iv re s )

2022
494.000. 00

6.000.00 

46 tKKJ.OO

i .ono.no 
8.000.00 

20,000,00 
85.1X10,00 

J 25,000,00 

1.000.00 
10.000.00

796 .000 . 00

2022

796.000. 00

2023
870.000. 00

L1,000.00 
II 0.000,00 

I 1X10.00 

8.0CKLOO
22.000. tNJ
9 3 . 0 0 0 ,  (X)

200.000. 00 
1.000.00

10.000. 00
1.326.000,00

2023

1.326.000,00

2024
545.000,00

7.000. 00

51.000. 00

1.000. 00 
8.000.00

22 .000 . 00

94.000. 00 

138.ÍKXLOÍ)
]  .000.00

11.000. 00 
878.0410,00

2024

878.000,00

2025
572.000. 00

7.000. 00

53.000. 0(1
1.000. 00
9.000. 00

23.000. 00 

99-000.00

145.000. 00

1.000. txt
12.000JX)

922jOQU.no

2025

922.000. 00

3 «  
O
£  3>
t-4  C
O  «  

T O T A K  L
2.48t.OOO,

31.000, 

260.000.

4 .0 0 0 ,

33.000,

87.000,

371.000,

608.000,

4.000,

43.000, 

3.922.0(8),

<  s .

-j ©

#  8
.íS rc

LU
tu
_i

OCD
y

Off
5

o a

<L
00-

5
75

to tal |  |
■o o
g  >■= ra

3.922.000,(Mffi rn 
<  CL

lolul:
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Órjjão : 
Unidade :

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FliNALÍSTICOS E HE APOIO ADMINISTRATIVO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE 
001 GABINETE DO SECRETÁRIO - SEED
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Programa : 12.122.0602 CONSTRUINDO O FUTURO

(Ihjftivo:
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

2025

l‘P \ - PROGRAMAS FINAI ÍSTICOS EJjjj ^POIO \DMIN1STR\TIVO

OBJFTIVO: A educação se conslilui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e intcrmunicipal, e:

Projetos e Melas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para Iodos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado; 
• Manter o programa de retormas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEFs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção pata as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Aries e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponihilizando computadores e notcbooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CM Eis;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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- Realizar a contratação de professores c funcionários para as escolas:
- Estudo c revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária cm nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para Iodos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensíonista com as universidades locais (UCP, UN1CENTRO. IFPR e denraís universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I ■ Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando c executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno ã escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 1 I, inciso V. da Lei de Diretrizes e Bases 
Educação (Lei n° 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens c adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradalivamente a jornada de tempo escolar;
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MUNICÍPIO I)E p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

ITA - PROGRAMAS I INAM STIt OS K DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementai' programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual c federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que aluam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instmmenlos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados c outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer piano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXIII1- Proceder à gestão e uo controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGAR1 RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

w w w .e lo tech .com .br

As
si

na
do

 p
or

 1 
pe

ss
oa

: 
M

AI
C

O
L 

G
EI

SO
N

 C
AL

LE
G

AR
I R

O
D

R
IG

U
ES

 B
AR

BO
SA

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

ra
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ita
ng

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

1D
48

-8
E5

6-
19

99
-D

C1
A 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

D
48

-8
E5

6-
19

99
-D

C
1A

http://www.elotech.com.br
https://pitanga.1doc.com.bf/verificacao/1D48-8E56-1999-DC1Ae


( <

Público ÁIví» ; 

Ju stif icativa  : 

Pruhlem u :

Causa :

E xternalid iide  : 

N a tu reza

Contínuo

m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI,ÍST1COS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral 

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníciti P rev isto Término Previsto M ultiselo rial T ipo

Apoio A dm inistrativo
Ind icado r Unid. M edida índ ice  M ais 

R ecente
2022 2023 2024 2025 índ ice  P inai PPA

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS PcmuM 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 <  
00

Ação Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 2025 Meta TOTAICQrr

2025 Outras Unidades e Medidas A 12 146.000,00 12 155.000.00 12 159.862,50 12 167.855,61 48 628.7 Lslíl

D escrição: M anutenção do Gabinete do Secretário de Educação LU
=3
ü
XP ro d u to  : Apoio Adminísiralivo

N at. Despesa Fonte R ecurso D escrição 2022 2023 2024 2025
o

TOTAE
3.1.71.70.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.102,50 1.157,62 4.260,]^

3.1.90.11.00.00 104 Demais Impostos V inculados à Educação Uá 102.000,00 112.000,00 112.455,00 1 18.077.75 444.532.7^

3,1.90.13.00.00 104 Demais Im postos V inculados à Educação Bá 1.000,00 1,000.00 1.102,50 1.157,62 4.260, q j

3.1.91.13.00.00 104 Dem ais Im postas V inculados ã Educação Bá 15.000,00 15.000.00 16.557.50 I7..164.ÍR 63 .901 .$

3.3.71.70.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 4.0(81.00 6.615,00 6.945,75 23.560,7$
ÍTi

3.3.90.14.00.00 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bã 10.000,00 M.tHXUK) 11.025,00 11.576.25
LU

43.601.2®

3.3.90.30.00.00 104 Demais Im postos V inculados à Educação Bã 1,000,00 1,000,00 1.102.50 1.157,62 4.260,10
O

3.3.90.39.00.00 104 Demais Im postos Vinculados à Educação Bá 8.000,00 9.000,00 8.820,00 9.261,00 35.08 l.(W

3.3.90.93.00.00 104 Demais Impostos V inculados à Educação Bá 1.000,00 1.000.00 1.102.50 1.157,62 4.260.1 Sj

3.3.90.93.00.00 164 PAC 2 - CRECHE/PRÉESCO LA 1 .000,00 0.00 0.00 0,00 1 .uoaugj ;

Total: 146.0ÒO,ÍH1 155.000,00 159.862,50 167.855.61 628.718.1 P­T-

T o tal etn P ro g ram a  p o r  Ponte de R ecurso  (Dados F inance iro s  em K$) • 11343 2022 2(113 2024 2025
0

TOTAl£

1
104 Demais Im postos V inculados à Educação Básica 138.000,00 150.00(1,00 152.145,00

www,clotech.com, br

159.752.24 599.897,2.$ m 
< ü.

26/10/2022 Página: 62

ht
tp

s:
 

pi
ta

ng
a.

1d
oc

.c
om

: 
J

 
ao

/ 1
D

48
-8

E 5
6-

19
99

-□
 C

1A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 ^
D

43
-B

E
5ú

-"■
 •

'■
-D

C
--\

http://www.clotech.eom.br


w
w

w
.elolech.com

.br 
26/10/2022 Página: 63

1  £~ £ =,
i  3 3

s  2

is s

http://www.elotech.com.br


w
w

w
.elotcch.com

.hr 
26/10/2022 Página: 64

e  O'
S  n •r- K

Om-o
>
73
H
>
m
H
“O
m
a
>o
oo

mn7J
m
H>
7J
>
2
c
z

T)
>
r
o
m
m
Z)co
>o
>1

n
G[-
-4
C
»
>
m
mPn
TJ
C98
HG

■O
15
>

-C
75
c
w J
90
>

>
!«

z  s
>  t~>u  -e
33
H
n
wtn

a
pq
>
T
O
5
►
o
2

w
H
90
>
H
<
O

Assinado por 1 pessoa: M AICO L G E IS O N  CA LLEG A R I R O D R IG U E S  BARBOSA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://p itanga.1dac.com .br/verificacao/1D 48-8E56-1999-D C TA e informe o código 1D 48-8E 56-1999-D C 1A

M
U

N
IC

ÍP
IO

 d
e p

it
a

n
g

a

Estado do Paraná

http://www.elotcch.com.hr
https://pitanga.1dac.com.br/verificacao/1D48-8E56-1999-DCTA


Assinado por 1 pessoa: M AICO L G E IS O N  CA LLEG A R I R O D R IG U E S  BARBOSA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://p itanga.1doc.com .br/verificacao/1D 48-8E56-1999-D C1A  e informe o código 1D 48-8E 56-1999-D C 1A

https://pitanga.1doc.com.br/veri6cacao/1048-8E56-1999-DC1A


<

m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS FINAI ISTICOS E UK APOIO ADMINISTRATIVO

OBJF.TIVO: A educação se constituí como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve scr respeitado por todos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, c a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada ve/, mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

MKTA: garantir o ensino público dc qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

Ü programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e inicrmunieipal, e:

Projetos e Metas para □ área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa dc distribuição gratuita de uniformes para todos os alunas da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o ptograma dc reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEFs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Rcinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez. Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem. Artes e Cultura e dentais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciptinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo. Assistente Social.
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas:
• Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais dc Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inciusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais universidades que aluam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura):
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literalura e outras,

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar c executar cm consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
[I - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III • Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V, da 1 jei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.304/96):
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens c adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada dc tempo escolar;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

1TA - PROGRAMAS FINAIJS TICOS E HE APOIO ADMINISTRATIVO

G erente :

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-govemameniais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas de alimentação c nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
X VIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário cm regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura c participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos c órgãos da administração direta c indireta da União, Estados c outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple; a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Público A lv o : 

Justificativa : 

Pmhlcma :

C ausa :

Externai idade : 
N atu reza  

Contínuo 
Ind icado r

Inicio P revisto Térm in u  Previsto M ultíscto ríal Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida índ ice  M ais 

R ecente
2022 2023 2024 2025 Indicc Final PPA

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS Pessoas 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 < 
<0

Ação U nid . M edida Tipo M eta 2U22 M ela 2023 M eta 2024 M eta 2023 M e ta T O T A lt ,

2028 Pessuas A 2.215 I2.119.<XJ0.00 2 215 17,817,000.00 2.215 17.690.729.50 2.215 18,600.628,44 8.K6U 66,227.357át
tn _

D escrição: Seção de Ensino Fundamenial LU
=)

Produto : Alunos Atendidos

Nat. Despesa Fonte  R ecurso Descrição 2022 2023 2024 2025
o

T O T A K
1 i.90 .nm oo 101 Fundeb 60% 5.700.CX)0,00 8. 453.400,00 9 133.490,00 9.615.662,50 32.902.552.5Jf

3.1.90.1 í.ou.uo 102 Fundeb 40% J .800.000,00 3.000,000,00 2,884.260,00 3.036,525.00 10.720,785.<£!
3 .1 .90 .1 1.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU 300.000.00 1.475.000,00 954.500,00 994.037.50 3.723.537.5^

3.1.90.13.00.00 101 Fundeb 60% 210.00CMXI 310.000,00 231.525,00 243.101,25 994.626.2^

3.1.90.13.00.00 102 Fundeb 40% sn.non,oo 55.000,00 55.125,00 57.881,25 218.006,2§

3.1.90.13.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU 20.00(M)0 72.000.00 22.050,00 23.152.50
LU

137.202.5Ü)

3.1.91.13.00.00 101 Fundeb 60% 800.000,00 1.250.000.1X1 8S2.CKXMX) 926.100.00 3H5M.10d.OQ

3.1.91.13.00,00 102 Fundeb 40% 200.000.00 221.000.00 220.500,00 231.525,00 873.025.0ff

3.1.91.13.00.00 103 5% sabre Transferências Constitucionais FU 30.000.00 123.000.0f) 33.075,00 34.728,75 220.803,7^

3.3.50.43.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 314.000,00 5OU.0UO.D0 33U.750.00 347.287,50 1.492,037,5^

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20 000.00 22.UOO.00 22.050,00 23-152.50 87.2Ü2.S&

3.3.90.30.(K).00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 40,000,00 22.000.0f> 22.050,00 23.152,50 I07.202.5te
3.3 .90.30.00.00 102 l-undeb 40% 150 000,00 129.00f>.00 165.375,00 173.643,75 618.018.

3 .3 .90.30.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU 100,000,00 110.000.00 110.250.00 115.762.50 436.012.5$
S . r A . ,  . tn

3.3.90.30.00.00 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá 500.000,00 55 1.000,00 551.250.00 578.812,50 2.181.062,“»
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3.3.90..32.0(1.(K) 1000

3.3.90.36.00.00 1000

3.3.90.36.00,00 102

.3.3.90.36.00.00 103

3.3.90.36.00.00 104

.3.3.90.39.00.00 1000

3.3.90.39.00.00 102

3.3.90.39.00.00 103

3.3.90.39.00.00 104

3.3.90.40.00.00 104

3.3.90.47.00,00 1000

3.3.90.47.(K).OO 104

4.4.90.52.00.00 1000

4.4.90.52.00.00 103

Ação Uníd. M edida

MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS HNAI tSTtCOS E  l)E APOIO ADMINISTRATIVO

Recursos Ordinários (Livres)

Recurso* O rdinários (Livres)

Fundeb 40%
5 %  sobre Transferências C onstitucionais FU 

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá 

Recursos O rdinários (Livres)

Fundeb 4(J%

5 %  sobre Transferências Constitucionais FU 

Demais Im postos Vinculados à Educação Bá 

Demais Im postos Vinculadus à Educação Bá 

Recursos O rdinários (Livres)

Demais Im postos V inculados à Educação Bá 

Recursos Ordinários (Livres)

5 %  sobre Transferências Constitucionais FU

Total:

Q
05

CO'ío

5 000.00 6,000.00 5.512.50 5.788,12 22.300,62
5.ÍKKJ.O0 6.000.00 5.512,50 5.788.12 22.3UU.62

150.000.(10 129.000,00 165.375.00 173.643.75 618.018.75
20o.ooo.no 221,(8)0,00 220.500,00 231.525,00 873.(125,00
20ÍMKHÍ.00 221.(8)0.00 220.5tXJ.00 231.525.00 873.025,1X1

5.000.00 6. (KM), 00 5.51250 5.788.12 22.300,62
2l8.0tMi.00 124.600,00 240.124,50 252.130,72 834.855,22
400.000.00 4t.ft00.00 441.000,00 463.050,00 J .3454)50,00
600.000.00 662.000.00 661.500,00 694.575,00 2.618.075,00
40.000,00 44.000,00 44.100,00 46,305,00 174,405.00

1.000,00 1.000.00 1.102.50 1.157.62 4.2ÓU.J<
3.000.00 l.(KK),U0 1.102.50 U 57.62 4.260,

Xin.fMKKOO 6.000.00 5.512.50 5.788.12 27.300.6g
50.000,00 55,000.00 55.125.0U 57.881,25 218.006,^

12.1194HK1.0U 1 7 .8 1 7 4 H H J .0 0 17.690.729,50 1 8 . 6 0 0 . 6 2 8 , 4 4 6 6 . 2 2 7 , 3 5 7 , 9 $

Meta 21)22 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2)125 Meta TOTAIp
3KCJ 20S.UCKMJ0 380 104.Uft0.tK) 380 100,000.00 380 100.000.00 1.520 509 CMMiSbI 

cr

&

1026 M etros Quadrados

D escrição: Construi r/Ke form ar Escolas de Ensino Fundamental

P rodu to  : Escola Construída/A m pliada ou Reformada

Na!, Despesa F on te  R ecurso  D escrição
4,4,90.51.00*00 1000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.51.00. 00  103 5% sobre Transferências C onstitucionais FU

4.4.90.51.00. 00  104 Demais Im postos Vinculados à  Educação Bá

4 .4.90.51.00. 00 164 PAC 2  - CRECHE/PRÉESCOLA

Total:

T o ta l do Program a por Fonte de Recurso (Dad«s Financeiros em R $) - 1 1345

101 Fundeb 60%
102 Fundeb 40%

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

2022 2023 2024 2025
50.000.00 52.000.00 ÍO.UOO.OO 50.U00.1M)
20. IKK), 00 21.000,00 20.000,00 2U.000.00
30.000,00 31.000.00 30.000,00 30.000,00

I05.0ÍK1.00 0.00 0,00 0.00
2U54MKMH) 104.000,04) 100.000,00 100.000,00

21122 2023 2024 2025

6.710.000.00 10.013.400,00 10,247.015,00 10 784 863.75
2.568.000.00 3.658.600,00 3.730.759,50 3.925.349.47
1.120.000.00 2.1 18.000,00 1.856.500,00 1.940.137,50

<  V)U 4!
TOTAE ®_ _ O ia 

2U2.0OO.LM ro
LU =

SLMXMJO) g
l2l.iMKl.riB u0  n
105.iKKl.Og £

S T5 
5 0 9 . 0 0 0 , 0 ^  o

1 5
TOTAlg g

37.755.27S.7511 £  
o  c13.X82.708.y7ra >

■S ra7.034.637,508 n< 0.
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a
Estado do Paraná

Exercido: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI JSTK OS E »K APOIO ADMINISTRATIVO

104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
lr»4 HAC 2 - CRE CHE/PRÉ ESCOLA
1000 Recursos Ordinários {Livres)

Total:

] .371.000,00
105.000. 00

450.000. 00 

12-324.000.0fl
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( c
m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

OBJETIVO: A educação se constilui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, cm consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, espccialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental c infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar c aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e interinunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI’s, bem como, aumentar gradulivumente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notcbooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CM Eis;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar u Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

., Estado do Paraná

m

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAIJS’I K O S E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas:
- Estudo c revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para Iodos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP. UNICENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA:
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

F. ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar cm consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos c projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V. da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

crente :

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didálico-pcdagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradalívamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas dc alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover dc transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e dc iniciativa privada sem tins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos c órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Eslabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos dc controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição dc materiais e equipamentos, entre outros:
XX1III- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, hem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria:
MAICOL GE1SON CALLEGAR! RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA -PROGRAMAS FINAEÍS11COS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Pública Alvo : 

Juslifkaliva : 

Pruh lem u : 

C auso  :

E xternu lid a d e  :

N atureza

Contínuo

População em Geral 

CONSTRUINDO O FUTURO

Início P rev isto T é rm in n  P rev isto Multisetnrial Tipo
Apoio Administrativo

Ind icado r Unid. M edida Índice M ais 
Recente

2022 202.3 20 2 4 2025 ín d ice  F ina l [T A

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS Pessiias 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045

r
Açãu U nid . M edida Tipo M ela 2022 M ela 2023 M eta 2024 M ela 2025 M eta TOTAIS;

2029 Pessoas A 700 3.694.000.00 700 7.541MMKJ.U0 700 4.057.200.00 700 4.260.060,00 2.800 I9.551.26(>á)
rn

D escrição: Seção de Educação Infanlil C reche LU
D
ID
5PrtKlulo : Alunos Atendidos

Nat. Despesa Funte R ecurso D escrição 2022 2023 2024 2025
o

TOTAC
3.1.90.11.00.00 101 Fundeh 60% t. 9no.noo.no 2.200.(KX1.00 2.094.750,00 2.199.487,50 8.394.237.5K

.3,1,90,11.00.00 102 Fundeb 40% 500.000,00 1.35U.(MX1,00 551.250,00 578.812.50 2.98Ü.(162.3̂
3.1.90.11.00.00 104 Demais Impostns Vinculados à Educaçíio Bá 80.000,00 2,050.04X1,00 88.200,00 92.610.00

3.1.90.13.00.00 101 Fundeb 60% 50.000,00 I38JHX1.00 55.125.00 57.881,25 301.006,2^

3.1.90.13.00.00 102 Fundeb 40% 30.000,00 86.ÍHKUX1 33.075,00 34.728.75 IS3.803,7§!

3.1.90,13.00.00 104 Demais Im postos Vinculados à Educação Bá 10.000.00 |]5,ÍXX>,00 11.025,00 11.576,25 147.601,3®

3.1.91.13.00.00 101 Fundeb 60% 17ÍKÍXHUKJ 350.000,00 J 87.425,(K) 196.796,25 904.221.2S

3.1.91-13.1X1.01) 102 Fundeb 40ÍÍ- 70.000,00 I07.ÍHXMH) 77.175,00 81.033,75 335.208,7§

3.1.91.13.00.00 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá 10.000, (Kl 247.000,00 11.025,00 1 1.576,25 279.601,2^

3.3.90,08.00,00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000.0(1 22.IXXMHJ 22.050,00 23.152,50 87,202,5$
<u

43.601.2P-3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10 000,00 ] 1.000.00 i 1.025,00 II 576,25

3.3.90.30.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU 100.000,00 i in.noo.oo 1 10 250,00 1 15.762,50 436.012.5tE

3.3.90.30.00. 00 
3.3.9U.36.00.U0
3.3.90.36.00. 00

104 Demais Impostos Vinculados à Educação Ba
103 5% sobre Transferências Constitucionais FU
104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

nn.noo.no 187.000. no 187.425,00
110.000. 00 110.25U.00

110.000. 00 110.250,00
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FlNAi.lSTICOS E I1E APOIO ADMINISTRATIVO

oQ

q
Q

5>8

3.3.90.39.00.00 103 5% sobre Transferências C onstitucionais FU 110.000,00 121,000,00 121.275.00 127,338.75 479,613,75
©
rO

3.3.90.39.00.00 104 Demais Im postos V inculados u Educação Bã 2UO.UOO.OO 22l.OlKJ.tXJ 22U.51XMX) 231.525.00 873.025,00 ç
GJ

4.4.90.52.00.00 1000 Recursos O rdinários {Livres) 14.00ÍUK) 0,00 U.0Ü 0.00 14,000.00 <

4.4.90.52.00.00 104 Demais Im postos V inculados à Educação Bã 50.IXMUH) 5.(810.00 55.325,00 57.881.25 168.006,25 Q 
*1cncnTulal: 3.694.fHin,0l> 7J40.0INMHI 4.057.2(M1, IHI 4.2611.060,00 19.551.260,00

Ação linida Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 2025 Meta TOTAL òn
2030 Pessoas A 80(1 4.455.1X10.00 800 3.479.000,00 BíX) 4.875.320,50 800 5.1 19.484,53 3.200 17.928.805,03 ¥a

Descrição: Seçãti de Educação Infantil - 

P ro d u to  : Alunos Atendidos

- Pré-Escola

N at. Despesa Fonte Recurso Descrição 2(122 2023 2024
3.1.90.11.00.00 101 Fundeb 60% 2.000.000.00 2.100. (XXL 00 2.205.000,00

3.1.90.11.00.00 102 Fundeb 40% 600.000.1X1 1.000.00 625.490,50

.3.1.90.11.00,00 104 Demais Im postos V inculados a Educação Bá 35U.IHXMXI 0.00 385.875.UO

3.1.90.13.00.00 101 Fundeb 60% 50.000,00 150.ÍKKJ.DO 55.125,00

3.1.90,13.00.00 102 Fundeb 40% 30,000,00 i. oon.no 33.075.00

3.1.90.13.00.00 104 Demais Im postos V inculados à Educação Bá 22.OTKJ.fXl 0.00 24.255.00

3.1.91.13.00.00 101 Fundeb 60% 37U.UOO.OU 200.000-00 407.925.00

3.1.91.13.00.00 102 Fundeb 40% 7U.1XX1.00 1 .(KN).UO 77. J 75,00

3.1.91.1.3,00.00 104 Demais Im postos V inculados à Educação Bá 30.000,00 0,00 33.075.00

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000.00 23.níxi.no 22.050.00

3.3.90.30.00.(M) 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1U.UÍMUK1 12.(8X1,00 11.025,00

3.3.90.30.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU JOO.ttHI.UO 116.0ÍM1.00 110.250,00

3.3,90.30.00,00 104 Demais Im postos Vinculados à Educação Bã 200.000,00 232.000,00 220.500,00

.3.3.90.30.00.00 140 T ranst Recursos U nião FNDE M anutenção E 1.000.00 0.00 1.000,00

3.3.90.30.00.00 170 TransL FNDE - EI - Novas Turm as - Manut. 1 .UOÜ.OU 0.00 1.000,00

3.3.90.36.00.00 103 5% sobre Transferências C onstitucionais FU 10U.U00.0U M6.WW.IX) 110.250,(XI

3.3.90.36.00.00 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá 100.000,00 M 6.000,00 1 [0.250,00

3.3.90.39.00.00 103 5% sobre Transferências Constitucionais FU 150.000,00 173.000,00 165.375.00

3.3.90.39.00.00 104 Demais Impostos Vinculados á Educação Bã 

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá /■"'^

•  p  V -y 200.000,00 232.000,00 220.500,00

4.4.90.52.00.00 104
&  V \ 50.000,00 5 (XXI,00 55.l25.tXD

4.4.90.52.00.00 105 Alienação de A livos/lndenização de Sinistr 1 < '  \ / » 7>'
- 0 ,  a i

í 1.000,00 1.000.00 1.000,00

2025
2.315.250,00

657.313,03

4U5.16H.75

57.X81.25

34.728.75

25.467.75 

428.321.25

81.033.75
34.728.75 

23 152.50

11.576.25

115.762.50 

23J.525.no

1.000.00 
1.ÍHK1.Ü0 

1 15.762,50

115.762.50 

173.643.75 

231.525,00

57.881.25

1.000,00

3
m/ÊÊmS

t o t a È %
8.620.250/ g  g

].88í.803.áÉ E m o  
1,141.043.7® “  

yj o 
ÍIJ.1816.^ J?
98.803. ^  §>

71-722-lg |
1.406.246,2® l í  

<  q. 
229-208.7® £

- I  <D
97.803.7Í £

5  888.202.5g ra 

44.601.S  2
LU 3

442.0J 2 .5» Q
884.025.fO wo  ™

3.000,fg
.I.ÍXKl.fJJjj

4 4 2 .0 1 2 ,5 ^  J  
cd ca 

442.OI2.5fr >t- ec
662.0 IS.7g[ §  
8 8 4 .0 2 'og '

g *I68.006.2 | m
ui rà

4.000,06- °-
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Estado do Paraná
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|  |  Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS K ilE  APOIO ADMINISTRATIVO

Total; J.J55JNHIJKJ

Total do Programa por Fonte de Recurso I Dados Financeiros em R$) - I I 347 2022

10! Fundcb 60% 4 ,5 4 0 .0 0 0 .1 )0

102 Fundeb 40% 1 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0

103 5 %  sobre T ransferências C onsliiucionais FUNDEB 6 6 0 .0 0 0 .0 0

104 Demais Im postos V inculados à Educação Básica 1.572.000.00

105 Alienação de Alivos/Jndenização de Sinistros -Educação 1.000.00

140 Transf Recursos União FNDE M anutenção Educação Infantil ] .0 0 0 ,0 0

170 Transí. FNDE - EI - Novas Turm as - M anut. da Educação Infantil - TD í .000,00

1000 Recursos O rdinários (Livres) 74.0fW.CK)

Total: }U4*U>tMUMl



w
w

w
.elotech.com

.hr 
26/10/2022 Página: 79

Wi

g  g  g  3  5

íCÍ ?! — — —
= o otn £ Ü

í~ i I h  “ ,<i h  U  O j
£>. •**’<

^  S
i- -J _*tii Ln — çUi 9  S S

8 £
H>rAssinado por 1 pessoa M AIC G L G E IS O N  CALLEGARI R O D R IG U E S  BAfcBCfèA“

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://pitanga.1doc.com b r/v en fic ac a o /1 D 4 8 -8 E 5 6 -*9 99 -D C lA  e informe o  código 1D 48-8E 56-199P -D C 1A

http://www.elotech.com.hr
https://pitanga.1doc.com


e

m —-o —
>  H 
7o > 
H 73
5  >
rr 2
7. C
d  2  
-  2
-  >  
^  r

dc
n
>n
>■o
nc
rH
c
73
>
m
mLfl
•v
O
73
Hm

T

71

í
í
€
b,
C
0 r .  3"
b
1
'rr

Assinado por 1 pessoa: M AIC O L G E IS O N  CA LLEG A R I R O D R IG U E S  BARBOSA  
Para verificar a  validade das assinaturas, acesse https://p itanga,1doc.com .br/verificacao/1D 48-8E56-1999-D C'fA  e informe o código 1D 48-8E 56-1999-D C 1A

https://pitanga,1doc.com.br/verificacao/1D48-8E56-1999-DC'fA


w
w

w
.elolech.com

.br 
26/10/2022 Página: 81

•3

fO

O'

nc
2oc
H
7 0

c
2
a
o

n
CH
C
W
O

M  Assinado por 1 pessoa: M A IC O L G E IS O N  C A LLE G A R I R O D R IG U E S  BARBOSA
j ]  Para verificar a validade das assinaturas, acesse h ttps://p itanga.1doc.com .br/verificacao/1D 48-8E56-1999'D C1A  e informe o código 1D 48-8E S 6-1999-D C 1A

http://www.elolech.com.br
https://pitanga.1doc.com.br/verificacao/1D48-8E56-1999'DC1A


( c
m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PP A - PROGRAMAS F1N4I ÍSTtt OS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamenta] c essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos, Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes. em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmenle aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos c isolados, em 
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita dc uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMETs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalio.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integra! nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa dc formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade c a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado dc Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por; Psicólogo, Pedagogo. Assistente Social.
Fonoaudíóloga, Psieopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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- Realizar a comrataçãt) de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária eni nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade):
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as dirctriz.es
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais dc ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar c estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII * Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n“ 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades c disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradalivameme a jornada de tempo escolar;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 21)22 a 2025

PPA - PROGRAMAS KINALÍST1COS E I)E APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didálico-pcdagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas dc alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efelivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura c participar do processo dc 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, lermos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados c outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais:
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260,959-89
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado d« Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS I INALÍSTICOS K DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público  A lv o : 

.Justificativa :

Problema : 
C ausa :

F.xk-rnalidarie : 

N atureza  

Contínuo 
Ind icado r

População em Geral 

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníciu Previsto T crm irm  Prev isto Multisetoriul Tipo
A p o io  A d m in is t r a t iv o

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 

A ção U nid. M edida

Unid. M edida

Pessoas

Índice M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025 Índice Final PPA

4.045 4.045 4 045 4.045 4.045 4.045

Meta 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 2025 Mela TOTAta)

50 3 03 . (KM). 00 50 421 .000 ,00 50 3 3 4 0 5 7 ,5 0 50 350.760,37 200 1.408.8 nSif
r n

3
O
rr

2022 2022 2024 2025 TOTAfc
80 .000 ,00 25S.000.00 88.200,00 92.610,00 51S.8IO.OK

s22.1uo.fg;5 .00 0 ,0 0 6 .000,00 5 .512.50 5.788.12

20 .000 .00 31.000.0U 22.050.00 23 .152,50 yf1.2 n 2 .5Q!

3 .000,00 3 .000.00 3 .307.50 .3.472,88 12 .780,.-^

so.flon.iHi 20 .000.00 55 .125.00 57.881,25 185.1X16 2®

90.000.0U 50.000.00 99 .225.00 104,186.25
LU

343.411.33)

20.1X10,1X1 22.000.00 22.050.00 23 .152,50 87.21)2.58!O
30 .000,00 33.000,00 33.075.00 34.728,75 130.H03.7£

5 .00 0 ,0 0 1.000.00 5 .512 .50 5.788,12 17 300.62j
303 .000 ,00 421.000,00 334.057.50 350.76IL.V7 1.40»

6

2022 2023 2024 2025
a

TOTAIT

o

2032 Pessoas

D e s c r iç ã o :  E d u c a ç ã o  d e  J o v e n s  e  A d u l to s  - E J A

Produto : A lu n o s  A te n d id o s

N al. D espesa
3.1.90 1 l.00.00

3.1.90 13,00.00

3.1.91.13.00. 00

3.3.90.08.00. 00

3.3.90.30.00. 00

3.3.90.33.00. 00

3.3.90.36.00. 00 

3.3.90.39,ÍHL00

4.4.90.52.00. 00

Fonte R ecurso
104

104

104

1000

104

104

104

104

104

Descrição
D e m a is  Im p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  Im p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  Im p o s to s  V in c u la d o s  

R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s )  

D e m a is  I m p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  I m p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  Im p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  Im p o s to s  V in c u la d o s  

D e m a is  I m p o s lo s  V in c u la d o s

à  E d u c a ç ã o  B á  

ã E d u c a ç ã o  B á 

à E d u c a ç ã o  B á

à E d u c a ç ã o  B á 

á E d u c a ç ã o  B á  

ã E d u c a ç ã o  B á  

à E d u c a ç ã o  B á 

à E d u c a ç ã o  B á

Tulal:

T otal do P ro g ram a  po r Fonte  dc R ecu rso  (D ados F inance iro s  em  RS) • 11349

t> - ** ^ i« ^ ní!w»  jrv*
104 D e m a is  I m p o s to s  V in c u la d o s  à E d u c a ç ã o  B á s ic a

1 0 0 0  R e c u rs o s  O r d in á r io s  (L iv r e s )

3U0.ÜWWXI
3.000.00

418.000.00

3.000,00

330.750.00

3 .3 0 7 ,5 0
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I
Estado do Paraná
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Exercício: 2022 a 202S

l'l*A - PROGRAMAS FINAi ÍS TICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui conto direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por Iodos, Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possihilidadcs para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícípes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, cm 
caráter municipal c intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal:
- Expandir o programa dc distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEPs, hem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Rcinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xatlrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovein, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições dc ensino superior;
- Implantar laboratórios dc informática e projetores multimídia nus escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos c professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado dc Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopcdagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estudo do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI.ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

• Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas:
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as mieroempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LTNICENTRO. IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura c outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar cm consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema dc ensino, elaborando c executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação cm âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais dc ensino, controlando e fisealizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V. da 1-ei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.394/96):
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercido: 2(122 a 2025

P P \.- PROGRAMAS FINAI .ISTICOS L DE APOIO XD M IM STR  \  I IV  O

Gerente :

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores c 
funcionários;
XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais dc ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime dc
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamenlals e dc iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal dc Educação e Cultura c participar do processo dc 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que aluam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, lermos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter á apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos dc educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MA1COL GEISON CALLEGAR] RODRIGUES BARBOSA CPF:O43.260.959-89
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estudo do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

PPA - PROGRAMAS K1NAMSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Piihlicn Alvo :

Justificativa : 

P ruh lem a : 

C ausa  :

E xternalidadc : 

N atu reza  

Contínuo 
Ind icador

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

Início P revisto T érm ino  Previsto M ulliseto rial Tipo
Apoio Administrativo

Unid, M edida

Pessoas

índice Mais 
Recente

2022 2023 2024 2025 índice Final PPA

4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 4.045

S
LU
%

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAlcbrv o

2031 Pessoas A 280 ' 1.084.200.0(1 280 1.432.000,00 280 1.194.722,50 280 1.255.560,62 1.120 4.966.4835c
ÍO

E

D escrição: Seção de Educação Especial

P ro d u to  : Alunos Atendidos

N al, Despesa Fonte R ecurso D escrição 2022 2023 2024 2025
3.1.90.1 L 00.00 101 Fundeb 60% 700.000.00 1.035.000.00 771.142,00 R 10.801.10

3.1.90.13.00.00 101 Fundeb 6055; 1y.20u.00 16.WXI.U0 21.168,00 22.226.40

3.1.91.13.00.00 101 Fundeb 60% 130.000.00 130.000,00 143,325,00 150.491.25

3.3.90.00.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 10.000.00 11.000,00 11.025.00 11.576,25

3.3.90.30.00.00 103 5 c/c  sobre Transferências Conslilucinnais FU 50.000.00 55.000.nfl 55.125,00 57.881.25

3.3.90.30.00.00 104 Demais Impostos V inculados à Educação Bá lU.OOO.(X) u.ucxuuo 11.025,00 11.576.25

3.3.90.33.00.00 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá IMKOOO.IXl ] 10.DÍHI.00 l 10.250,1X1 115.762,50

3 3 90.39 00  00 103 5%  sobre Transferências Constitucionais FU 10.000.00 11.000,00 11.025.00 1 1.576,25

3.3.90.39.00 00 104 Demais Impostos V inculados ã Educação Bá 50.000.00 47.WIO.OO 55. J 25.00 57.881,25

4.4.90.52.00.00 103 59c sobre Transferências C onstitucionais FU 5.000.00 6.000.00 5.512,50 5.7X8,12

Total: 1.0*4.200.00 1.432.000.00 1.194.722,50 1.255.560,62

T otal do P ro g ram a  po r Fonte  de R ecu rso  {Dados F inance iro s  em  R$) - 11351 2022 2023 2024 2025
. — - .  

-• •..4 •  „
101 Fundeb 60% 849.200,1X1 1. i 8 1.000.00 935.635,00 983.518,75

LU D 
Ü

s  ?O <s 
TOTAK 5.

3.316.943.1? í i
v .  Q.

78.5y4.-i2 ^_J a»
553.H I6.25I %

43.601 .2 £  %

2 I8 .0 0 6 .-S  $
LU

43.601.3®

43ft.012.5iio
43.601. S t

210.006.2h «
22.300.68

|
4 . 9 6 6 , 4 8 3 . 1 41

lOTAlf

3,949,353,751
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Estado do Paraná

C 3
Exercido: 2022 a 2025

_PP A - PROGRAMAS K1NAUÍSTK OS E DE APOIO ADMIMSTRATIVtJ_

5% sobre Transferências Constitucionais ITJNDTiB 

Demais Im postos Vinculados à Educação Básica 

Recursos O rdinários (Livres)

65.000.00

Total:

t6U.tHHJ.00

10.000,00
1.0K4.2«fl,«n
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Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS KINALÍSTICOS K DK APOIO ADMINISTRATIVO

Pmjjraina : 04.122.0602 CONSTRUINDO O FUTURO

O bjetivo  :

m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS KINAMSTICOS E 1>E APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei c que deve ser respeitado por todos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, c a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especial mente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar c promover a cultura, dentro dc programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Melas para a área da EDUCAÇÃO 
Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 

contemplando Ioda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa dc distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMETs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através dc subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola lieinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa dc formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade c a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social.
Fonoaudióloga, Psicopcdagoga, no processo dc Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas:
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- incentivar a produção literária cm nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
• Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO cm PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura):
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar c executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino:
II - Gerir o sislcma de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação cm âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 1 I, inciso V, du Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9,394/96):
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avalhtr a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

Brasilwww.elotech.com.br 26/10/2022 Página: 97

As
si

na
do

 p
or

 1 
pe

ss
oa

: 
M

AI
C

O
L 

G
Ei

SO
N

 C
AL

LE
G

AR
I 

R
O

D
R

IG
U

ES
 B

AR
BO

SA
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ita

ng
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
1D

48
-8

E5
6-

19
99

-D
C1

A 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
D

48
-8

E5
6-

19
99

-D
C

1A
D

http://www.elotech.com.br
https://pitanga.1doc.com.br/verificacao/1D48-GE56-1999-DC1A


( (

£

crente :

m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

ITA - PROGRAMAS FINAI IS TICOS E l)E APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações cont outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos paia alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas dc alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XÍX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo dc 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União. Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano dc ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos dc controle e avaliação do sistema dc ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXUII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas c meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação c peto cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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MUNICÍPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

P1JA ■ PR O G R A M A S F IN A M S T IC O S  E 1)K A PO IO  A D M IN IST R A T IV O

P úblico  A lv o : 

Ju stif icativa  • 

P rob lem a : 

Causa :
E x ternalidade  :

Natureza
Contínuo

População em Gera! 

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto T érm ino  P revisto M ultisctu rial T ipo

Apoio Adm inistrativo
Ind icado r Unid. M edida índ ice  M ais 

R ecente
2022 2023 2024 2025 índice  Final PPA

NÃO MENSURÁVEL Ouirus Uni 0 n 0 n 0 0

Açao Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta

2027 Outras Unidades e Medidas A (J U.00 U 78.000.00 0 0.00 U U.U0 u

TOTAJça

D escrição: Apoio as Atividades Educacionais

P ro d u to  : Apoio Administrativo

N at. D espesa F onte  R ecurso D esírição 2022 2023 2024 2025
3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0 ,0 0 5 . 0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 .0 0

3.3.90.31.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 0.00 1 , 0 0 0 .0 0 0.00 Ü.Ofl

3.3.90.32.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0 ,0 0 5  (XMJ.OO 0.00 0 ,0 0

3,3.90.36.00,00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 0.0(1 3 6 .0 0 0 .0 0 0 ,0 f l 0 .0 0

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0 .0 0 30.nnn.nn n.oo 0 .0 0

3.3.90.93.(X).00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0.00 1.000,00 0 .0 0 O.ÍKÍ

Total: «,(H1 7ÍUMHUK] 0.00 0,00

T otal do P ro g ram a  p o r F on te  de R ecurso  (D ados F inanceiros em  RS) - J 1468 2022 2023 2024 2025

1000 Recursos O rdinários (Livres) 0.00 78.(100,00 0.00 0 ,0 0

T otal: II.IHJ 78.000,00 0,00 0,00

78.0001ã
LU
D
O
oc
8

TOTAK
s.orxuE
I .IKK),

J
5.<XK>,(|#

3A.nnn.r^
.moon.rS

m
l.OOÜ.Uí

7X.000.IB)

t o t

78 OOO.fKê 

78.(MNI,tHr
&

www.clotech.com.br 2 6 /10/2022 Página: 99

P
ar

a 
ve

ri
fi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//
pi

ta
ng

a.
1 d

oc
.c

om
.b

tf
íe

ri
fi

ca
ca

o/
1 

D
48

-8
E

56
-1

99
9-

D
C

1A
 e

 i
nf

or
m

e 
o 

có
di

go
 1

D
48

-0
E

56
-1

99
9*

D
C

1 
A

o ■o

http://www.elotech.com.br
https://pitanga


(

Órgão : 
Unidade :

m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI ISTICOS EI)I APOIO ADMINISTRATIVO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE 
003 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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M U N IC ÍP IO  I)E  p i t a n g a
Estado do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS FINALÍSTICOS K l)E APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental c essencial ao ser humano garantido por lei c que deve scr respeitado por todos. Sahedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada ve/ mais como unia política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público dc qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, cspecialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos c Melas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para Iodos os alunos da rede municipal dc ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEFs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto,
- Expandir os projetos Clube do Xadrez. Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades dc RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a
Estado do Paraná

N « Exercício: 2022 a 2025

P P \  - PROGRAMAS FIN M I M I f  Os L DE \P O IO  ADMIMSTR VriVO

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas:
- Estudo c revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para Iodos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria exlensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA:
- Criar um sistetna municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
li - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo I I, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

l’l*A ■ PROGRAMAS F1NAUÍSTICOS K DE APOIO ADMINISTRATINO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-govemameniais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didálico-pcdagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV • Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementai’ programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais dc ensino;
XIX - Participar efetivaniente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal dc Educação e Cultura e participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXU - Estabelecer plano dc ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema dc ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XXIIII- Proceder ã gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal dc Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

Gerente : MA1COL GE1SON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.2«).959-89
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAEÍSTICOS F, DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral 

CONSTRUINDO O FUTURO

Público Alvo : 

Justificativa : 

Problema :

C ausa  :

E x lcrn a lid ad c  : 

N atureza  

Contínuo 
Ind icado r

A L U N O S  REGULARMENTE M A T R IC U L A D O S

Início Previsto Término Previsto Multisetoríal 

Uníd. Medida

Pessoas

Tipo
Apoio Administrativo

ín d ice  M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025 índ ice  F ina l PPA

4.045 4.045 4.045 4.045 4.045 4,045

Ação Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta

2034 Pessoas A 3.900 «16.000,00 3.900 710.000.00 3.90U 898.000,00 3.900 925,000,00 15.600

TOTAli

.C.W.UlKjãi
_______ LCL.

Descrição: Alimentação Escolar
Produto : Alunos Atendidos

Nai. Despesa Fonte Recurso Descrição 2 0 2 2 2 0 2 3 2 0 2 4 2 0 2 5

3 .3 .9 0 .3 2 .0 0 .0 0 1 000 Recursos Ordinários (Livres) 315 .000 .00 348,000,00 347 .000 ,00 347 .000 ,00

3 .3 .9 0 .3 2 .0 0 .0 0 1042 Transferencias dc Recursos do FNDE refere 5 o o .o o a o o 362 .«HI.II0 551.UOO.OO 578 .000 .00

3 .3 .9 0 .3 2 .0 0 .0 0 111 Transf. Recursos União FNDE - PNAE - MER 1.000.00 0.0(1 0 ,00 0.00
Total: K163HMMHI 7IIMHHMI0 M9K.1KHl.0fl 925.01HMHI

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RSJ - 11353 2 0 2 2 2 0 2 3 2 0 2 4 2 0 2 5

111 Transf. Recursos União FNDE - PNAE - MERENDA ESCOLAR 1.000.00 0.00 0.00 0.00
1 000 Recursos Ordinários (Livres) 3l5.0iKJ.00 348.UOO.OO 347.000.00 347.000.00

1 0 4 2 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional dc Alim 500.000,00 362.00ÜJIHJ 551 .000 .00 578.1KMJ.00

Total: Klfi.OtKUHI 71IUHMMI0 R9M.fi 00,011 925.(100,00

LU
5
u
a.Q
O

TOTAEÉ
1,357,000,í®  

<
l . 9 9 | ,000.142

—I
l.tKXMigf

O

|
TOTAIi j

O
_ i
OI 000.0(0
<

I .357.000 (>(E 

I .W l .O O O .I K g  

3.34!UMHIJI(é
C l

â
o
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m u n i c í p i o  d e  p i t a n g a

H. , Estado do Paraná
' ■>;; i h

rs .Exercício: 2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS F1NAEÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órj-ào: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 003 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOlTograma : 12.361.0601 TRANSPORTE ESCOLAR

Objetivo : OBJETIVO: Atender os alunos matriculados na rede municipal dc ensino que necessitarem de transporte escolar, atendendo também a rede estadual de
ensino e demais modalidades de ensino contemplando Ioda a rede ensino do nosso município.

G e re n te : 

P úblico  A l v o : 

ju s tifica tiv a  : 

Problema :

Causa :
E x tern a lid ad e  : 

N atureza

C o n tín u o

META: transportar com qualidade aproximadamente 4000 alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino. 
MAICOL GEISON CALLEGAR1 RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral 

TRANSPORTE ESCOLAR

Início Previsto Término Previsto Yliillisetnrial Tipo
Apoio Adm inistm iivo

In d  íc a d o r Unid. Medida índice Mais 
Recente

20 22 2023 20 24 2 0 25 índice Final PPA

A LU N O S  TRAN SPO R TAD O S Pessoas 3.437 3.437 3.437 3.437 3.437 3.437

<cn
OcO
<m
ÍO
LU
=)
ÍJ
ÜL
D
O□C

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Mela 2025 Mela

2035 Pessoas A 3.437 6.460,000,00 3.437 8,058,100.00 3.437 S.056.973.S8 3.437 S,(192.121.57 13.748

T O T A lg

30.667 19 5 ®

D escrição: Transporte Escolar

P ro d u to  : Alunos Atendidos

Nat. Despesa
3.1.90.11.00. 00

3 .1 .90.11.00. 00
3.1.91.13.00. 00 
3.1.9 LI 3.00.00
3.3.90.08.00. 00

Fonte  R ecurso
1000

103
1000

103

IftOfl

Descrição
Recursos Ordinários {Livres)

5% sohre Transferências Constitucionais FU 
Recursos Ordinários (Livres)

5% sobre Transferências Constitucii 

Recursos Ordinários (Livres)

2022 
252 000.00 

400.000,00

20 23
278,000.1X1
4OÜ.0t)0.U0

33.000. 00
40.000. 00 

0,00

2024
277.830.00 

441.000,1X1 

33.075.tX) 
39.690.00 

11.000.00

www.elotech.com.br

2025
291,721*50
463.050,00

34.728,75

41 .674,50

11.550.00

O0
z
2
a

TOTAg ^
1.099.551.5® SQ. >
1.704.U5Ü.ÜÇ; ™ 

I30.tt03.7j- J

157.364,5® »
1 2

22.550,1 W  «
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA  - PR O G R A M A S FINAUÍSTIC OS E l)E  A P O IO  A D M IN IST R A T IV O

3,3.90.30.00.00 103 5 $  sobre Transferências Constitucionais FU 160.000,00

3.3.90.33.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 300.000,00

3.3.90.33.00.00 104.3 Transferências de Recursos do FNDE Refere 360.000,00

3.3.90.33.00.00 103 59t sobre Transferências Constitucionais FU 892.000,00

3.3.90.33.00.00 104 Demais Impostos V inculados à Educação Bá ]. 151.000.00

3.3.90.33.00.00 107 Salário-Educaçâo 1.303.000,00

3.3.90.33.00.00 117 T ran s í Recursos U nião FNDEypNAT 4.000,00

3.3.90.33.00.00 120 Transf. Recursos Convênio Eslado - Educação ] .431 000,00

3.3.90.39.00.00 103 59?- sobre Transferências Constitucionais FU 136.OfW.00

4.4.90.52.00.00 1000 Recursos O rdinários (Livres) 5.000.00

T o l a l : 6 , 4 6 0 . 0 0 0 . 0 0

Tota! dn P ro g ra in a  po r Fonte do R ecurso  (D ados F inance iro s  cm  R$) - 1 1 355 2022

103 5 %  sobre Transferências C onstitucionais FUNDEB 1.624.000,00

104 Demais Im postos V inculados à Educação Básica 1.151.000,00

107 Salário-Educação 1.303.000,00
117 Transí Recursos União FN D E/PN A T 4,000.00

120 Transí. Recursos Convênio Estado - Educação/Transporte Escolar 1.431.000.00

1000 Recursos O rdinários (Livres) 587.000,00

1043 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Program a Nacional de Apo 360.000,00

T olal: 6.4M).OOn,BO
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Estado do Paraná

Eximcin: 2022 a 2025

PPA - PROGR \MA5 HNALISlICOS E 1)1 APOIO ADMINISTRATIVO

Ór(!ã« : 06 SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCACÂO. CULTURA E ESPORTE

Unidade : 003 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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OBJETIVO: A educação se constituí como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através desle documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, cm consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral: planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal c inlennunicipal, c:

Projetos e Melas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando toda a rede de ensino municipal:
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEEs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notcbooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Mullidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por; Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a olerta de Educação Inclusiva como de direito, paru todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais universidades que aluam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação cm âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando c fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federa! vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V. da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.394/96);
VIU - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades c disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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Estado do Paraná

Exercício: 21122 a 2025

PPA - PROGRAMAS EINAI.ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos lecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos lecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas de alimentação c nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta c indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano dc ação orçamentário anual que contemple; a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição dc materiais e equipamentos, entre outros;
XXIIII- Proceder ã gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e peto cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal dc Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter ã apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL. GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE Al*OIO ADMINISTRATIVO

Público Alvo: 

Justificativa : 

Problema : 

Causa :
Exlcrnalidade : 
Natureza 
Contínuo 

Indicador

População em Geral 

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Termino Previsto

Unid, Medida

Multisclorial Tipo
Apoio Administrativo

índice Mais 2022
Recente

2023 2024 2025 índice Final PPA

<
tf)

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025

2 0 3 8 P e s s o a s A I2 KXi.000.U0 12 1 80.000,00 12 110.250.00 12 1 15,762.50

Meta TOTAltn

48 506 .012 m

D e s c r iç ã o :  S u b v e n ç ã o  S o c ia l n a  Á re a  d a  E d u c a ç ã o  - E n s . P r o f is s io n a l

Produto : A lu n o s  A te n d id o s

LU
D
O
X
8

Nat. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAB
3 .1 .5 0 .4 3 .0 0 .0 0 lOOfl R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s ) 33 .000,00 50 .000 .00 36.382,50 38.201,62 15 7 .5 8 4 , \%

3 .3 .5 0 .4 3 .0 0 .0 0 1 0 0 0  R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) 67.UOO.OO 13U.UOU.OO 73.867 .50 77.560,88 3 4 8 .4 2 r . .^1
Total: 100.000,00 180.0ÍHMM) llti.25O .D 0 1 15.762.50 506.812^

(3

Total do Programa por Fonte dc Recurso (Dados Financeiros em R$) - 11357 2022 21123 2024 2025 TOTAloCO

100 0 Recursos Ordinários (Livres) ioo.noo.no 1X0.000,00 110.250,00 115.762.50 506 .012 ,5 (b

Total: 1IHMHMIJI0 1S0.IJIHMHI 110.250,<MI 115.762,50 5(16.1112,547
i
5

a

R
o88
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAIJSTICOS K  DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 003 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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OBJETIVO: A educação se constilui como direito fundamental c essencial ao ser humano garantido por lei c que deve ser respeitado por Iodos. Sabedores 
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e u necessidade de se buscar inovações para que a 
educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente 
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção 
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

Ü programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades 
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil 
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular 
como seu ordenador geral: planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em 
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo, 
contemplando ioda a rede de ensino municipal:
- Expandir o programa de distribuição gratuita dc uniformes para Iodos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEFs, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos 
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Rcinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas. Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em 
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria eom instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática c projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notchooks pura os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da 
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
* Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo. Assistente Social.
Fonoaudióloga, Psieopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR:
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- Realizar a comrataçào de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação ínclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de 
Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade, 
incentivando as nticroempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO. IFPR e demais universidades que aluam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar etn consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos c projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito 
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal dc Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando c fiscalizando o seu funcionamento;
VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federa! vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o 
registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo 11, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei n° 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGKXMAS HNALISVICOS I. JE \P01Q \DMINISl RUIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros, 
conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais -  entidades não-govemamentais c de iniciativa privada sem fins 
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e puhlicação por meio de eventos na área da 
educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e 
funcionários;
XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos 
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-govemamenlais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos 
alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação c Cultura c participar do processo de 
reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação 
continuada, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XX1111- Proceder ã gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as 
pessoas e meios materiais;
XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS IINU.ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Piíhlicn Alvo : População em Geral

Ju stifica tiv a  : CONSTRUINDO O FUTURO

OQ
c'
cr.O)

■
có
O
Ocr*
5
-s
0
03
E
1c
cc

Inírin Previsto

P ro b lem a  :

C ausa  :

F v L m a lid ü d e  : 

N atureza  

C o n l ín u o  

In d icad o r

ALUNOS MATRICULADOS - ENSINO SUPERIOR

T érm ino  Previsto Multiselorial Tipn
Apoio A dm inistralivo

Unid. M edida

Pessoas

índ ice  M ais 
R ecente

2022 2023 2024 2025 índ ice  F ina l PPA

200 200 200 200 200 200

(J
Q

CDT□

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025

2036 Pessuas A 360 857.000,00 360 1.04U.OO0.00 360 95 7.000,00 360 957.000,00

D escrição: M anutenção e Apoio ao Ensino Superior

Priiduin : Alunos Atendidos

Nat. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025
3.1 .90 .11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 164 000.00 180.000,00 181.000.00 181.000.00
3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000.00 1.000,00 1.000.00 i .íxkj.uo

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 22.00(1.00 22.tXKJ.fM) 22.ÍKKJ.04)

3.3,90.0S.00.00 100(1 Recursos O rdinários (Livres) 2,000.00 3.000.00 3.000,00 3.000,00
3.3.90,30.00.00 KXHl Recursos O rdinários (Livres) 30 000,00 34.000.00 33-000,00 33.000.00

3.3.90.33.0U.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 20Ü.(HXJ.OO 55.000.Ut) 55.ÍHMWJO
3.3.90.39.00.00 ]()00 Recursos Ordinários (Livres) 600.(XX),00 600.000,00 662.000.00 662.000,fM)

Total: 8573KMUM1 1 . 0 4 0 . 0 0 0 , 0 0 957.1MM.MI 957.000,00

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros cm R$) - 1 1359 2022 2023 2024 2025

1000 Recursos Ordinários (Livres) 857.000,00 ] .040.rKKl.00 957.000,00 957.000.00
Total: 857JMH).00 L 0 4 0 . D O t i . O f l 957.D00.tM) 957.000,00

Mota TO TAn
1.440 3.811.000,&
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<2
x
8

TOTAC
7(K).OOO.Utt

4.000,(£, 
J

11 .onn.tií 
i3n.no(i.íS 
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■ ü *Estado do Paraná
m u n ic íp io  d e  p it a n g a

0 3
Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL PE F.DUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade : 004 ASSISTÊNCIA AO FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

Programa: 12.243.1103 CRIANÇA E ADOLESCENTE

Objetivo : Esle programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas paru a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acompanhamento das 
famílias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede dc proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de 
Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente. 
M A I C O L  G E 1 S O N  C A L L E G A R I  R O D R IG U E S  B A R B O S A  C P F :0 4 3 .2 6 0 .9 5 9 - 8 9

P o p u la ç ã o  e m  G e r a l  

CRIANÇA L ADO LESCEN TE

Gerente : 

Publico Alvo; 

Justificativa :

Problema :
Causa :
Fxlernaiidade : 
Natureza
Contínuo

Início Previsto Término Previsto M ultisc lo ria l Tipo
A p o io  A d m in is t r a t iv o

<
O
30a:<
CD
(O
LU

t?
5oocr
E<
CD

tfu

Indicador Unid. Medida índice Mais 
Recente

2022 2023 2024 2025 índice Final PPA
LU
CD

CRJANÇA E ADOLESCENTE Pessoas 2.609 2.609 2.609 2.609 2.609 2.6oy

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAIS

2U39 Pessoas A inn 20.000.00 100 22.000.00 100 22.00fl.00 100 22.000.00 400 86.000$)

Descrição: Assistência à C riança e a u Adolescente - Educação
®Q.

Prudulu : Crianças Atendidas §
CL

Nat. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025
o

TOTAL
3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 86.000.CC5

Total: 2U.4KMMHI 22.IHMI.ÍHI 22-íHMMHl 22.IHHIJU N6.IIIMI.llif
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MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI.ÍS I ICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 006 DEPARTAMENTO DE CULTURA

O
D
<í>

Uito
CO

0

1 
su
o
o
E
b
'ç
«
<

Programa: 13392,0603 CULTURA

Objetiva : OBJETIVO: Proporcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da cultura local, bem como da cultura do nosso
estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, eventos e ensino da cultura, bem como acesso de toda a população a cultura em nosso 
município.

Projetos e Metas para a área da CULTURA

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura. Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de 
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

G e re n te : 

Público Alvo : 

Justificativa : 

Problema :

Causa :

Lxtcrnalidade : 
N a tu re z a

C o n tín u o

M A IC O L  G E IS O N  C A LLE G A R 1 R O D R IG U E S  B A R B O S A  C P F 0 4 3 .260,959-89  

P o p u la ç ã o  em  G e ra l 

C U L T U R A

Inicia Previsto Término Previsto M u l t i s c lo r i a l Tipo
A p o io  A d m in is t r a t iv o

<V)O
II)
ce<m
mui
Z>
o
í
DO
cr
ã<aui
<o

o0
01 
05 O)

3«S

■fc
88

O iii(fi ro 
LU 2  O 5
n  aQ  ’S)
O ro
<  £
5  -o

Indicador Unid. Medida índice Mais 
Recente

2022 2023 2024 2025

POPULAÇÃO FM GERAL Pessoas 32.638 32.638 32.638 32.638 32.638

Açãn Uníd, Medida Tipo | Meta 2022 | Meta 20231 Meta 2024 j Meta 2025

índice Final PPA

32.638 | J
s

2025 | Mela TOTAL|
<  u

I H üK  V " B

(

w w w .e lo tcch xo m .b r 26/10/2022 Página: 122

http://www.elotech.com.br


c
m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS R DE APOIO ADMINISTRATIVO

2 0 4 0  O u t r a s  U n id a d e s  e M e d id a s 4sn.ooo,íX) 12

Descrição: M a n u te n ç ã o  d as  A tiv id a d e s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  C u ltu ra

Produto : O u tr o s  P ro d u to s

Nal. Despesa Fonte Recurso Descrição 2022
3.1.90.11.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 286.000,00

3.1.90.13.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv re s ) n. ooo, oo

3.1.91.13.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv r e s ) 27.000.00

3.3.50.41.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv r e s ) a.,0 0

3.3.90.08.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv r e s ) 3,000,00

3,3.90.30.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 75.000.00
3.3.90.31.00.00 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 1.000.00

3.3.90.36.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) J.000.00
3.3.90.39,00,00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv r e s ) 39.000,W
4.4.90.52.00.00 1000 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv re s ) 1.000,00

Total: 450 .000 ,00

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 11364 2022

1000 Recursos Ordinários (Livres)
T o t a l :

450 000.00 
45íJJHH),D0
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Estudo do Paraná

KxcmVio: 2022 a 2025

1‘1‘A - PROGRAMAS FINAI ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Programa : 27 Kl > 1001 ESPORTE E I AZER PITANGA EM NOVOS TEMPOS ESPORTE PARA TOEX )S

O bjetivo :
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAM \S  1 INALlSTiCOSEDI APOIO ADMINISTRATIVO

O programa [em por objetivo desenvolver às atividades relativas ao desenvolvimento de atividades relativas ao esporte amador: promover a prática de 
atividades esportivas junto à população; apoiar e incentivar a criação de entidades ligadas ao esporte e recreação no Município, e:

Projetos e Metas para a área do ESPORTE E LAZER
- Ampliar o uso das estruturas físicas já existentes tio município, realizando atividades esportivas descentralizadas;

Revitalização e ampliação das estruturas esportivas do município, campos de futebol, praças,
ATIs e Ginásio de Esportes;
- Substituição de quadras de areias por quadras poliesportivas;
- Promover e incentivar campeonatos municipais, agregando o público masculino e feminino 
levando a prática esportiva para cidade e interior em diversas modalidades esportivas;
- Potencializar o crescimento das escolinlias em todas as modalidades de categorias de base, visando melhor qualidade nos treinamentos, valorizando o 
trabalho desenvolvido pelos técnicos de Educação Física;
- Incentivar a participação e a promoção de eventos esportivos, a serem realizados pelas associações municipais;
- Ofertar atividades físicas, esportivas e de lazer, específicas para o público idoso, realizando adequações peculiares a estes, na intenção de promover a 
saúde e qualidade de vida no envelhecimento;
- Oferecer aulas de ginástica para os familiares acompanhantes dos atletas que frequentam as escolinhas de treinamento ofertadas pela Secretaria Municipal 
dc Esportes;
- Promover a inclusão social por meio de atividades destinadas a crianças, jovens e adultos com necessidades especiais;
- Readequação das academias ao ar livre já instaladas no município, readequar o piso, fazer manutenções constantemenle para manter os aparelhos em 
plenas condições dc uso;
- Construção e readequação de espaços públicos para promover a integração das famílias pitanguenses por meio de pistas de caminhadas, ciclovias, 
Ptaygrounds para o lazer de crianças c adolescentes;
- Estímulo para a prática, orientados de esportes intelectuais c tradicionais para Idosos;

E ainda

I - Promover competições esportivas e recreativas;
II - Formular e executar a política esportiva do Município, em suas diferentes modalidades;
III - Promover a representatividade do Município em eventos desportivos estaduais, nacionais e 
internacionais;
IV - Realizar e desenvolver eventos esportivos em suas diferentes modalidades;
V - Sediar eventos esportivos;
VI - Promover o lazer a toda sociedade;
VII - Realizar atividades sócio-culturais de lazer e recreação, mediante a utilização dos espaços
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m u n ic íp io  d e  p it a n g a

Estado do Paraná

Gerente :

Pu Mirei Alvo : 

Justificativa : 

Problema : 
Causa :
Externalidade :
Natureza
Contínuo

2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E HE APOIO ADMINISTRATIVO

disponíveis;
VIII - Proporcionar a integração e o congraçumento, às diferentes faixas etárias, através de 
atividades esportivas e recreativas;
IX - Incentivar através de ações, o esporte como pressuposto de saúde e vitalidade às diferentes 
faixas etárias;
X - Implantar projeto para avaliação e orientação de atletas amadores do Município e praticantes de atividades físicas nos programas desenvolvidos pela 
secretaiia;
XI - Conservar os espaços esportivos pertencentes ao Município;
XII - Manter e adequar a infra-estrutura dos locais para a realização de atividades esportivas e de lazer e demais serviços prestados à comunidade, no 
âmbito da secretaria;
XIII - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XVI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;
XVII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais. no âmbito da secretaria;
XVIII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIX - elaborare apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MA1COL GEISON CALLEGARJ RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

ESPORTE E LAZER - PITANGA EM NOVOS TEMPOS. ESPORTE PARA TODOS.

Iníciu Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo
Apoio Administrativo

Indicador Unid. Medida índice Mais 
R e c e n t e

2022 2023 2024 2025 índice Final PPÀ St/5E
CL

POPULAÇÃO EM GERAL P e s s o a s 32.638 32.638 32.638 32.638 32.638 32.638
CL

Ação Unid. Medida Tipo Mela 2022 Meta 2023 Mela 2024 Meta 2025 Meta TOTAlg

2136 Pessoas A 12 1.246.000,00 12 1.408.000.00 12 1.345.175.68 12 3 .4 1 2 ,4 3 4 ,4 4 4 8  5*411.6 IflS <
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Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI JS1KOS K DE APOIO ADMINISTRATIVO

D e s c r iç ã o :  M a n u te n ç ã o  d a s  a t iv id a d e s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  E s p o r te s

Produto : P e s s o a s  A te n d id a s

N a t .  D e s p e s a F o n te  R e c u r s o D e s c r iç ã o 2 0 2 2

3 .1 .9 0 .1 1 .0 0 .0 0 1 0 0 0 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv r e s ) 300 .000 ,00

3 .1 .9 0 .1 3 .0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 50 .000,00

3 . 1.9 1 .1 3 .0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 10.000,00

3 .3 .5 0 .4 1 ,0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) 0 ,0 0

3 .3 .5 0 .4 3 .0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 135.000,00

3 .3 .9 0 .0 8 .0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) 5 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0 1 000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 8 0 ,0 0 0 .0 0

3 .3 .9 0 .3 1 .0 0 .0 0 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) l .000 .00

3 .3 .9 0 .3 3 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O r d in á n u s  (L iv re s ) 3 .0 0 0 .0 0

3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv r e s ) 25.ÜOO.OO

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv r e s ) 5 9 4 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .4 0 .0 0  0 0 100 0 R e c u r s o s  O rd in á r io s  ( L iv r e s ) 5 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .4 6 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O rd in á r io s  (L iv r e s ) 5 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .4 8 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 5.000.UÜ

4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 .0 0 100 0 R e c u r s o s  O r d in á r io s  ( L iv re s ) 21 .000.00

4 .4 .9 0 .5 2 .(8 ) .OU 1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv r e s ) 2 .0 0 0 .0 0

T o ta l: 1.246.000,4X1

T o ta J  d n  P r o g r a m a  p o r  F o n te  d e  R e c u r s o  ( D a d o s  F i n a n c e i r o s  e m  R S ) - J 1 3 6 6 2 0 2 2

1000 R e c u r s o s  O r d in á r io s  (L iv re s ) 1 .2 4 6 ,0 0 0 ,0 0

T o ta l: 1.246.000,00
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Estado do Paraná

Exercício; 2022 a 2025

1*I'A - PROGRAMAS FINAI,ÍSTIC OS K  DE APOIO ADMINISTRATIVO

10.122,0801 SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO
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MUNICÍPIO I)E p it a n g a

Estado do Paraná

< 3
Exercício: 2022 a 2025

PPA ■ PROGRAMAS HN M ISTICOh E I)E \P01Q ADMIMS 1 R \f lVO

O Programa icm por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no âmbito do Município, voltados para a melhoria 
da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços nu lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe 
multiprofissional. c:

Projetos e Melas para a área da SAÚDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção a Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo 
assim a necessidade dc deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul. Nascer em Pitanga, Programa Antitahagismo. Pitanga Sustentável, Adote uma 
Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa dc prevenção da gravidez na adolescência. Pitanga Crescendo Saudável, Programa 
medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso);
- Manler o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a ampliação do repasse de recursos, possibilitando a 
ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manler a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede pública dc Saúde, assegurando uma postura de 
atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;
- Contratar mais MÉDICOS. ENFERMEIROS. DENTISTAS. TÉCNICOS DE ENFERMAGEM e demais profissionais pura atender no sislema dc saúde do 
município;
- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos servidores;
- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Bano Preto. Pitanga Abaixo. Poslào, Sào Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel dc Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Estruturação dc uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros adaptados e com trocadorcs, permitindo melhor 
comodidade à população que utiliza o serviço de transporte dc saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes dc Agentes Comunitários dc Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico e modernizando os serviços, promovendo 
melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;
- Manler a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPl’s necessários ao exercício das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do CVV- Centro de Valorização du Vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicídio, atendendo voluntária e 
gratuilamenle todas as pessoas que querem e precisam conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail. chal e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o 
CVV será em parceria com o SUS;
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Estado do Paraná

Exercício; 2022 a 2025

PPA - PR O G RU V ns HNM.ÍSTICOS I DE \PO IO  ÀDMIMMRVTIYO

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de 
atenção ao idoso, que vai prever atendimentos diferenciados e políticas públicas de prevenção c atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os lluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas da 3a idade;
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando o 
controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;
- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, 
especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade física a melhora na qualidade de saúde e de vida. reduzindo os riscos de 
hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a contratação de educador físico, nutricionista, 
psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros profissionais;
- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à 
consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento, inclusive com a ampliação 
dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde 
Municipal;
- Gaiantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização dc laqueadura e vascctomia;
- Implantar ambulatório de “feridas complexas” no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a 
assistência prestada com abordagens diferenciadas por diferentes equipes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS, garantindo que o direito à cidadania se efetive na 
perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais unia unidade de Estratégia Saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3' Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira Infância.
- Executar as políticas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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Exercido: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINAI ÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

I - Gerir, executar c fortalecer a Política Municipal dc Saúde em consonância com as Políticas Nacional c Estadual de Saúde:
II - Promover ações relacionadas à assistência mcdico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos e sua execução, de educação sanitária à 
população em geral; executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças 
endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços dc saúde prestados no âmbito do município, por entidades públicas, filantrópicas e privadas 
conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente 
relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho Municip.d de Saúde, melhorando a relação 
custo/bencfício c otimizando recursos da Secretaria Municipal de Saúde;
VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas 
obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente 
associado com a vacinação;
VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios c outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consumo humuno; fiscalizar 
mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e do 
desenvolvimento de ações de prevenção, promoção.proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas;
X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações dc prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
XII - Definira política dc regulação da Secretaria cm relação ao Sistema Municipal de Saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, dc orientação alimentar c de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas cm geral, de vigilância e controle sanitário;
XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa dc controle dc infecção nas áreas dc abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;
XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no seu âmbito dc 
responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;
XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;
XXU - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de
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